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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -46.067,47  -  -  -  -45.361,29  -706,18  -  - 
Retenções em Carater Consignatório  -46.067,47  -  -  -  -45.361,29  -706,18  -  - 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  46.067,47  -  -  -  45.361,29  706,18  -  - 
Recursos do Tesouro (Descentralizados)  -1.033.229,04  -  -  -  38.420,51  -1.071.649,55  -  - 
Recursos Ordinários (Livres)  1.079.296,51  -  -  -  6.940,78  1.072.355,73  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  -0,00  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

Maria Aparecida Vicente do Nascimento Mizael Golfieri Binatti Elisangela Alves Borges
CRC/PR 066248/O-o Presidente Controladora Interna

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Jan/2018, 08h e 46m.
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Camara Municipal de Alto Piquiri - PR - Poder Legislativo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 012/2017 CELEBRADO EM 
08/03/2017, NA QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE A PREFEITURA DE 
ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADO O SR. JOAQUIM JOSÉ DA SILVA.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com administração situada 
à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. 
Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da 
cédula de identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF 557.410.969-72 sob 
o nº., residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro o Sr. Joaquim José da Silva, 
brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.172.254-3 SSP/PR 
e do CPF/MF 431.527.919-68, residente e domiciliado na Rua 15 de novembro 828, 
centro, Pérola - PR, doravante denominado, simplesmente CONTRATADO, ajustam 
e acordam entre si o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de nº 012/2017, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO e DO VALOR
Prorroga-se o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, para até 
31/12/2018, a contar de 01/01/2018 a 31/12/2018, prorrogando-se inclusive o valor do 
pagamento mensal, por interesse desta Administração. Valor total do contrato passa 
a ser: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), total de 12 (doze) meses de 
R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais).
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 012/2017 desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao 
Instrumento Particular de Contrato, em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente 
subscritas.
Esperança Nova - PR, 28 (vinte e oito) de dezembro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ– CONTRATANTE                   
JOAQUIM JOSÉ DA SILVA – CONTRATADO
Testemunhas:
RG nº                                                                                 RG nº            
CPF nº                                                                                CPF nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 028/2018
Data:   23.01.2018
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 416/2017, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições 
da Lei Orgânica Municipal e no uso de suas atribuições, e, considerando o 
memorando sob o nº 4.473/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 416/2017 de 06.12.2017, concernente 
as férias do Servidor Público Municipal Sr. Luiz José Bezerra da Costa, portador da CI 
RG nº 9.384.000-3 – SESP/PR, referente ao período aquisitivo de 2015/2016 e gozo 
de 22.01.2018 a 24.01.2018, cuja portaria foi devidamente publicada no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná no dia 07/12/2017 - Edição 1395 e no Jornal Umuarama 
Ilustrado – edição nº 11136 de 07.12.2017 – página B 7 – caderno de publicações 
legais 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. permanecendo 
inalteradas as demais disposições da Portaria nº 416/2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de janeiro de 
2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4480/2018
DATA: 23/01/2018
SÚMULA: Exonera a Sra. Elisangela Alves Pereira da Cruz.  
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Sra. Elisangela Alves Pereira da Cruz portadora da RG n.º 
7.521.868-0 e do CPF 042.678.309-32  do cargo de Assessor Especial lll,  Símbolo 
CC-07
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagirão a 19/01/2018.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Janeiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº.  4.479/2018
DATA: 23/01/2018
SÚMULA: Altera o valor da URM – Unidade de Referencia Municipal para exercício 
2018.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica alterado a URM – Unidade de Referencia Municipal, em 2,06% (dois 
virgula zero seis por cento), decorrentes da Inflação Anual do período de Janeiro à 
Dezembro de 2017, passando a vigorar com o valor de R$ 3,1561.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês 
de janeiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO, visando a contratação 
de empresa sob regime de empreitada global, tendo por objeto a Pavimentação, 
Drenagem e Sinalização de diversas localidades do Município de Icaraíma, tudo 
de acordo com o Contrato de Repasse/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA – 
PROCESSO Nº 1043507-33/ - Convênio, conforme projetos, planilhas, normas, 
condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos.
VALOR MÁXIMO: R$ 498.343,55 (quatrocentos e noventa e oito mil, trezentos e 
quarenta e três reais e cinqüenta e cinco centavos).
 PRAZO DE EXECUÇÃO: 3 (três) meses
A pasta com o inteiro teor do Edital poderá ser examinada no endereço indicado e 
será fornecida pessoalmente ao interessado, bem como pelo estará disponível para 
download no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço já 
mencionado, fone 44-3665-8000, ou pelo e-mail licitacao@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 09 de Fevereiro de 2018
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês 
de Janeiro de 2018.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2018

** Elotech **
23/01/2018
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 11/2018 de 23/01/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Suplementação
07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 13.500,00 449 - 4.4.90.52.00.00 93940 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  13.500,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 93940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único -

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  23/01/2018.

Secretario de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 003/2018
Súmula: Constitui Comissão Especial de Processo Seletivo
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, outorgadas pelo art. 66, incisos VI, da Lei  Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica constituída a COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO, com 
a finalidade de dirigir e orientar os trabalhos do Processo Seletivo, de contratação 
temporária, aberto pelo Edital nº 002/2017 (Est.), composta pelos seguintes membros:
• SILVANA MACHADO ROMANO – Professora (Fica designada: Presidente da 
Comissão)
• SELMA ESTEVANIM DE FREITAS – Professora (1ª Secretário da Comissão) 
• LUIZ CARLOS DA SILVA – Professor (2ª Secretário da Comissão)

Art. 2º. As atribuições da Comissão Especial de Processo Seletivo são as seguintes:
a) Supervisionar e fiscalizar os trabalhos realizados pela empresa contratada para a 
aplicação do Processo Seletivo;
b) Apreciar e julgar, juntamente com a empresa organizadora as dúvidas e recursos 
porventura apresentados;
c) Acompanhar a aplicação das provas zelando pelo bom andamento das mesmas;
d) Analisar e opinar sobre a homologação final do concurso.
e) Opinar sobre possíveis prorrogações de convocações e sobre a aptidão para 
posse com observância a documentação requisitada até a data da posse, em casos 
peculiares;
f) Dirimir ou solucionar outras questões que insurgirem ao longo do processo.  
Art. 3º. Considerar-se de relevância os serviços prestados pelos integrantes da 
Comissão Especial de Seleção de Pessoal, sem ônus para o ente público.
Edifício Da Prefeitura Municipal De Maria Helena, aos 09 dias do mês de janeiro 
de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 102/2017, tendo 
como objeto à contratação de empresa para fornecimento IMEDIATO de materiais 
e enfeites natalinos, para decoração do prédio e entorno da Prefeitura Municipal, de 
acordo com as especificações e quantitativos constantes no anexo I, do edital de 
licitação nº 124/2017. 
Tendo em vista informação datada de 01 de dezembro de 2017, subscrita pelo 
Pregoeiro designado para as licitações sob a modalidade Pregão Presencial, dando 
conta da ausência de interessados, fica declarada deserta a presente licitação, para 
os devidos fins.
Maria Helena - PR, 05 de dezembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 96/2017 –  CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PINTURA NO PAM “PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL”, 
CONFORME DESCRIÇÃO NO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2017.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, 
do outro lado O Sr. JOSE CARLOS SOARES DA ROCHA, brasileiro (a), portador 
(a) do RG. 10.856.606-0 - SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 057.975.269-05, 
residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da 
JOSE CARLOS SOARES DA ROCHA 05797526905, aqui denominado Contratada, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, resolvem aditivar o 
presente contrato de VALOR, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Conforme solicitação do Secretário Municipal de Saúde, Senhor 
Joel Magalhães dos Santos, fica acrescido o valor do presente contrato em R$ 
2.000,00 (dois mil reais), alterando o contrato inicial de R$ 11.000,00 (onze mil reais), 
para R$ 13.000,00 (treze mil reais).
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 08 de janeiro de 2018.
Nilson Cardoso de Souza  José Carlos Soares da Rocha 
Prefeito Municipal  Empresário
Contratante   Contratada
Testemunhas:

ATO Nº 002/2018
Súmula: Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma bimestral de 
desembolso para o Exercício de 2018.
Faço saber que o Conselho de Prefeitos do Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência, aprovou e eu, 
José Carlos Baraldi, presidente autorizo o seguinte ato:
Art. 1º - Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de Execução 
bimestral de desembolso para o exercício de 2018, do Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência, conforme a 
Lei 101/2000.
Art. 2º - O cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma de Execução 
de desembolso dar-se-á bimestralmente, e se verificando o desequilíbrio fiscal, o 
mesmo deverá ser reduzido no bimestre seguinte.
Art. 3º ¬- A execução orçamentária para o exercício de 2018 foi programado tendo 
como parâmetros o último exercício financeiro do Consórcio.
São Jorge do Patrocínio, 23 de Janeiro de 2018.
JOSE CARLOS BARALDI
Presidente

Estado do Paraná
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Programação Financeira por Fonte de Recurso
Exercício: 2018

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
1.010.527,5284.210,92 84.210,60 84.210,60 84.210,60 84.210,60 84.210,60 84.210,60 84.210,60 84.210,60 84.210,60 84.210,60 84.210,60001 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

Corrente
5.500,00458,37 458,33 458,33 458,33 458,33 458,33 458,33 458,33 458,33 458,33 458,33 458,33501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios 

Anteriores

1.016.027,5284.669,29 84.668,93 84.668,93 84.668,93 84.668,93 84.668,93 84.668,93 84.668,93 84.668,93 84.668,93 84.668,93 84.668,93Cota Inicial da Receita

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
944.237,5278.686,42 78.686,42 78.686,42 78.686,42 78.686,42 78.686,42 78.686,42 78.686,42 78.686,42 78.686,42 78.686,42 78.686,90001 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

Corrente
71.790,005.982,50 5.982,50 5.982,50 5.982,50 5.982,50 5.982,50 5.982,50 5.982,50 5.982,50 5.982,50 5.982,50 5.982,50501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios 

Anteriores

1.016.027,5284.668,92 84.668,92 84.668,92 84.668,92 84.668,92 84.668,92 84.668,92 84.668,92 84.668,92 84.668,92 84.668,92 84.669,40Cronograma de Desembolso Inicial

TESOUREIRA
NAYARA RAPOSO OLIVO

CONTADORA
MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA

PRESIDENTE
JOSÉ CARLOS BARALDI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 23 de janeiro de 2018.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 005/2018 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria 
de Administração para a contratação da locação de um imóvel contendo um salão 
comercial em alvenaria com área de aproximadamente 300mt2, localizado no 
Jardim Independência, s/nº, lote nº 24, quadra 04, nesta cidade de Perobal, como 
incentivo a industrialização do município, para o período de 12(doze) meses, podendo 
ser prorrogado conforme Art. 57, II da lei 8.666/93, com o Sr.º CELSO EDUARDO 
KONDRATOSKI com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso 
II, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario da Administração

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº005/2018.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres 
favoráveis, RATIFICO a contratação da locação de um imóvel contendo um salão 
comercial em alvenaria com área de aproximadamente 300mt2, localizado no 
Jardim Independência, s/nº, lote nº 24, quadra 04, nesta cidade de Perobal, como 
incentivo a industrialização do município, para o período de 12(doze) meses, podendo 
ser prorrogado conforme Art. 57, II da lei 8.666/93, com o Sr.º CELSO EDUARDO 
KONDRATOSKI com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso 
II, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 23 de janeiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 085, de 23 de janeiro de 2018.
Constitui Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo Municipal de Pérola 
para o exercício de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 51 da Lei nº 8666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações.
RESOLVE:
Art.1º - Fica constituída a Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo 
Municipal de Pérola, para o exercício financeiro de 2018, integrada pelas seguintes 
pessoas:
Presidente: Anderson Farias Dos Santos                                                       
Secretário: Paulo Fernando Travain Bento           
Membros: José Carlos Pestana da Cunha                   
                    Valmir Antonini da Silva                
                     José de Almeida Rocha           
Art. 2º A Comissão de Licitação, de que trata esta Portaria, será responsável em 
receber, analisar e julgar as propostas apresentadas em licitação realizada pelo 
Poder Executivo Municipal nas modalidades de Convite, Tomada de Preços, Leilão e 
Concorrência, no decorrer deste exercício de 2018.
Parágrafo Único: A Comissão Permanente de Licitação deverá cumprir aos princípios 
gerais de direito público, em especial as regras e determinações instituídas pela Lei 
de Licitações (Lei 8.666/93 e suas alterações), consoante as alterações que lhe forem 
dadas.
Art. 3º Os membros integrantes da Comissão Permanente de Licitação de que trata 
esta Portaria, não serão remunerados pelo exercício das respectivas funções, sendo 
os serviços considerados como relevantes ao interesse público.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando em 
especial a Portaria nº 016 de 13 de janeiro de 2017.
Pérola/PR, 23 de janeiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 086, 23 de janeiro de 2018.
Designa pregoeiro e integrantes da equipe de apoio para atuar na modalidade de 
licitação Pregão, para o exercício de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º.  Fica designado o Pregoeiro e os integrantes da equipe de apoio para atuar na 
modalidade de licitação Pregão, para o exercício de 2018, exercendo as atribuições 
conferidas no Decreto Federal 5.450, de 31 de maio de 2005 e Decreto Municipal nº 
012, de 02 de janeiro de 2009:
Pregoeiro: Paulo Fernando Travain Bento
Suplente: José de Almeida Rocha 
Equipe de Apoio: Edson Bisarri 
                                 Luciano Secco Lazaretti
                                 Sheile Almeida de Souza
                                 Rosangela Guandalin
                                 Maria Fernanda Moura Fávero
                                 Valmir Antonini da Silva 
                    Ademir Fulchini Cardoso
                    Jamil Mendes
                    Rubens Gabarrão
                    Maria Sonia Celini
  Art. 2º A presente designação é feita para o exercício de 2018, desde que não seja 
designado pregoeiro e equipe de apoio especifica para o certame.
 Art. 3º A Equipe de Apoio atuará com no mínimo 03 (três) integrantes, sempre em 
número impar, observando-se tanto a disponibilidade para comparecer na sessão, 
quando a pertinência de sua área de atuação com o objeto licitado.
Art. 4º Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora constituídos, 
porém, sem ônus ao Município.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial 
a Portaria nº 015/2017, de 13 de janeiro de 2017.
Pérola/PR, 23 de janeiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

SúMULA DE REqUERIMENTo 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃo

ATILIO BERTOLINI JUNIOR-ME (CNPJ:19.210.672/0001-50) torna público que irá 
requerer ao IAP, a Licença de Instalação para Coleta, transporte, armazenamento de 
e destinação de resíduos de classe I e II a ser implantada Av. Padre Danilo Rossato, 
n°1240, centro, Iporã-PR. 

                        
                 

 
 

Portaria nº 24/2018 

 

HOMOLOGA e ADJUDICA as Licitações Pregão Presencial nº 30/2017 – CIUENP e 31/2017 – 

CIUENP. 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 

apresentadas na Licitação: a) Pregão Presencial nº 30/2017 – CIUENP, que trata da aquisição e 

instalação de aparelhos de ar condicionado tipo Split e Split Piso Teto, modelo quente/frio, que sejam 

com Gás ecológico, Baixo nível de ruído (Silencioso); Controle Remoto sem fio, Filtro bactericida com 

etiqueta de eficiência energética “A”, com instalação dos respectivos aparelhos e todos os serviços 

necessários para instalação e funcionamento dos aparelhos na Central de Regulação e Sede 

Administrativa do SAMU 192 – Noroeste do Paraná; b) Pregão Presencial nº 31/2017 – CIUENP, que 

trata da implantação de Registro de Preços para a aquisição de móveis e Eletrodomesticos para 

atender o SAMU 192 – Noroeste do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas:  
 

a) Pregão Presencial nº 30/2017 – CIUENP – Lotes 01 e 02 - SUPERAR EIRELI – EPP, com lances 

finais totais respectivamente nos valores de R$ 21.540,00 (vinte e um mil, quinhentos e quarenta reais) e 

de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), ambos com forma de pagamento e prestação de serviços 

de acordo com o fixado em Edital. 

 

b) Pregão Presencial nº 31/2017 – CIUENP – 1) Lote 01 - RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA – ME, 

com lance final total no valor de R$ 7.475,00 (sete mil, quatrocentos e setenta e cinco reais); 2) Lote 02 

- C J LOPES PAPELARIA – ME, com lance final no valor de R$ 5.664,00 (cinco mil, seiscentos e 

sessenta e quatro reais), ambos com forma de pagamento e prestação de serviços de acordo com o 

fixado em Edital. 

 

Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos dos certames licitatórios. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama/PR, 23 de janeiro de 2.018. 
 

 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA DE SÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 252/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: INFATEC COMPUTADORES LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 03.858.720/0001-80, com sede à Avenida Paraná, nº 5.195, CEP – 87.502-000 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. ANDERSON DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, separado, portador do RG. nº 
1.611.654.654 SSP-GO, e do CPF/MF Nº 632.773.956-34, residente e domiciliado 
à Rua Marialva, n° 5.734, Zona III, CEP - 87.502-100, no município de Umuarama, 
Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 123/2017, Processo n° 218, data da homologação da 
licitação 28/12/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIOS E ITENS DIVERSOS PARA 
ESTRUTURAÇÃO DAS FARMÁCIAS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, tendo início em 02/01/2018 
e término previsto para 02/03/2018, podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-4.380,00-(quatro 
mil trezentos e oitenta reais), que serão efetuados em parcela única, pagos até o 
5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de dezembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE CESSÃO DE USO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE TAPEJRA E A EMPRESA FARIA CONFECÇÕES 
EIRELI – ME.
O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF nº 76.247.345/0001-06, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Rodrigo de Oliveira Souza Koike, brasileiro, casado, portador da 
CI/RG sob nº 8.533.720-3-SSP/PR e do CPF/MF sob nº 053.202.019-74, residente 
e domiciliado nesta cidade de Tapejara/PR, na qualidade de CONCEDENTE, e do 
ou lado a empresa FARIA CONFECÇÕES EIRELI – ME, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 22.835.232/0001-00, representada 
por MARIA CRISTINA FREDIANI DE FARIA brasileira, casada, empresária, 
portador(a) da CI/RG. n.º 10.134.670-6-SSP/PR, e CPF/MF. n.º 024.148.329-83, 
residente e domiciliada à Rua Maranhão, nº 937, Centro, na cidade de Tapejara, 
Estado do Paraná, na qualidade de CONCESSIONÁRIO, tem justo e firmado 
entre si este Termo de Rescisão Contratual, resolvem rescindir o CONTRATO DE 
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL Nº 117/2016, mediante as 
Cláusulas e Condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão amistosa do Contrato de Concessão de 
Direito Real de Uso de Imóvel, de propriedade do Município, constituído pelo lote 
18, da Quadra 332-a, do Loteamento “Cidade Tapejara”, com área de 461,98 m2, 
desmembrado do Lote 178-A, este desmembrado do Lote 178-Remanescente, da 
Gleba nº 01, da Colônia Tapejara, objeto da matricula nº 6428, do livro 2, do Registro 
de Imóveis do 1º oficio da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, de 
propriedade do Município de Tapejara/Pr, com as confrontações: Divide-se:  Com a 
Avenida Santos Dumont (atual Avenida João Cecon), no rumo SO24º45’ com frente 
de 18,50 metros; Com a faixa de domínio da Estrada de Ferro (atual reserva da 
avenida das Indústrias) num raio de 342,00 m metros e extensão de 36,39 metros; 
Com parte da data nº 19 no rumo NE 24º45’ com 8,57 metros; Com a data nº 17, rumo 
SE 65º15’, com 35,00 metros”.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente Rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de 
Concessão de Direito Real de Uso, sob nº 117/2016, que trata Cláusula Primeira, 
nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, fica eleito o foro da 
Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam 
as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente 
com 02 (duas) testemunhas.
Tapejara/Pr, 23 de janeiro de 2017.
 MUNICIPIO DE TAPEJARA                                        FARIA CONFECÇÕES EIRELI – ME.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike                                    Maria Cristina Frediani de Faria
        Concedente                                                                Concessionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 012, DE 23 DE JANEIRO DE 2018
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o requerimento 
do Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários, do dia 22 de 
janeiro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal ELIANE LEANDRA DE ABREU CLEMENTE, 
matrícula nº 10596,  portadora da CI/RG n.º 6.978.979-0 – SSP-PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor, lotada no Departamento de Educação, 
Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei 
Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, no Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
no período vespertino, com início em 01 de janeiro de 2018 e término em 31 de 
dezembro de 2018. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento 
inicial da carreira, correspondente ao nível de habilitação ou titulação do profissional, 
nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de janeiro de 2018.    
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 013, DE 23 DE JANEIRO DE 2018
Concede Adicional de Formação Intelectual – AFI, nos termos do art. 22, da Lei 
Complementar nº 42, de 26 de março de 2012, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, e, considerando o art. 22, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março 
de 2012,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Adicional de Formação Intelectual – AFI, ao servidor público 
municipal, nos termos do art. 22, da Lei Complementar nº. 042, de 26 de março de 
2012, conforme segue:
MATR. NOME FORMAÇÃO GRP.OC %
89486 Flavio dos Santos 2º Grau GOO 10%
Art. 2º O percentual acima descrito, terá como base de cálculo a referência/classe 
que se posicionar o servidor na tabela salarial pertencente ao seu grupo ocupacional, 
conforme os anexos da Lei Complementar nº. 042/2012.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir de 01 de janeiro de 2018.
Tapejara, 23 de janeiro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 014, DE 23 DE JANEIRO DE 2018
Concede licença sem vencimentos a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o Comunicado da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora ROSANGELA PEREIRA DE SOUZA CAMPOS, 
matrícula nº. 12840, portadora da CI/RG n.º 7.915.617-5 – SSP-SP, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, Licença sem Vencimentos, para tratar de interesses particulares, de acordo 
com o artigo 97 e §§, da Lei Municipal n.º 755, do dia 09 de dezembro de 1998, 
pelo prazo de 01 (um) ano, com início em 05 de janeiro de 2018 e término em 04 
de janeiro de 2019.
Art. 2 o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de janeiro de 2018.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 015, DE 23 DE  JANEIRO DE 2018
Suspende licença sem vencimentos concedida a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o Comunicado 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes,
RESOLVE:
Art. 1o Suspender a licença sem vencimentos concedida através da Portaria n.º 388 
de 05 de setembro de 2017, a servidora municipal PATRICIA FERNANDA AUGUSTO 
DA MOTTA NOVELLO, matrícula nº. 89672, portadora da CI/RG n.º 7.721.225-6  – 
SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a partir do dia 01 de fevereiro de 2018.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de janeiro de 2018.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SúMULA DE LICENÇA AMBIENTAL DE oPERAÇÃo.
MC BORTOLETO EIRELI Me, torna publico que recebeu do IAP, a licença de 
operação ambiental na data de 29/07/2015, para Tecelagem e Lavanderia, implantado 
na Rua Ponta Grossa nº. 298 Bairro Jardim Cruzeiro, Cruzeiro do oeste - PR

SúMULA DE LICENÇA AMBIENTAL DE oPERAÇÃo.
MC BORTOLETO EIRELI Me, torna publico que requereu do IAP, a Renovação da 
licença de operação ambiental para Tecelagem e Lavanderia, implantado na Rua 
Ponta Grossa nº. 298 Bairro Jardim Cruzeiro, Cruzeiro do oeste - PR
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1468/2018 de 16/01/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.166.000,00 (um 
milhão cento e sessenta e seis mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 772/2017 de 12/12/2017.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.000,00 438 - 3.1.90.11.00.00 1494

MATERIAL DE CONSUMO  144.400,00 439 - 3.3.90.30.00.00 1494

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 24.000,00 440 - 3.3.90.39.00.00 1494

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00 441 - 4.4.90.52.00.00 1494
08.021.10.301.0054.2.016. Manutenção do Programa Saude da Familia

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 218.000,00 442 - 3.1.90.11.00.00 1494

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00 443 - 3.1.91.13.00.00 1494
08.021.10.301.0054.2.017. Manutenção do Programa Agentes Comunitários de Saude

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 205.000,00 444 - 3.1.90.11.00.00 1494

08.021.10.301.0054.2.019. Manutenção do Programa Saude Bucal

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 77.000,00 445 - 3.1.90.11.00.00 1494

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.500,00 446 - 3.1.91.13.00.00 1494
08.021.10.302.0054.2.020. Manutenção da Saude Publica MAC - Média e Alta Complexidade

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 19.000,00 447 - 3.1.71.70.00.00 1494

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 265.700,00 448 - 3.3.71.70.00.00 1494

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.000,00 449 - 3.3.90.39.00.00 1494

08.021.10.303.0054.2.021. Manutenção do Programa Assistência Farmacológica

MATERIAL DE CONSUMO  7.400,00 450 - 3.3.90.30.00.00 1494

08.021.10.304.0054.2.022. Manutenção  da Vigilancia SanitáriaExercício:  2018
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  1.000,00 451 - 3.1.90.04.00.00 1494

MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00 452 - 3.3.90.30.00.00 1494

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 453 - 3.3.90.36.00.00 1494

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 70.000,00 454 - 3.3.90.39.00.00 1494

08.021.10.305.0054.2.023. Manutenção  da Vigilancia Epidemológica

MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00 455 - 3.3.90.30.00.00 1494

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 21.000,00 456 - 3.3.90.39.00.00 1494

Total Suplementação:  1.166.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.000,00 83 - 3.1.90.11.00.00 01495

MATERIAL DE CONSUMO  110.000,00 88 - 3.3.90.30.00.00 01495

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 30.000,00 90 - 3.3.90.32.00.00 01495

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 24.400,00 95 - 3.3.90.39.00.00 01495

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 100 - 4.4.90.52.00.00 01495
08.021.10.301.0054.2.016. Manutenção do Programa Saude da Familia

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 218.000,00 104 - 3.1.90.11.00.00 01495

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00 106 - 3.1.91.13.00.00 01495
08.021.10.301.0054.2.017. Manutenção do Programa Agentes Comunitários de Saude

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 205.000,00 107 - 3.1.90.11.00.00 01495

08.021.10.301.0054.2.019. Manutenção do Programa Saude Bucal

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 77.000,00 111 - 3.1.90.11.00.00 01495

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.500,00 113 - 3.1.91.13.00.00 01495
08.021.10.302.0054.2.020. Manutenção da Saude Publica MAC - Média e Alta Complexidade

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 10.000,00 117 - 3.1.71.70.00.00 01496

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 265.700,00 118 - 3.3.71.70.00.00 01496

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 119 - 3.3.90.39.00.00 01496

08.021.10.303.0054.2.021. Manutenção do Programa Assistência Farmacológica

MATERIAL DE CONSUMO  7.400,00 120 - 3.3.90.30.00.00 01498

08.021.10.304.0054.2.022. Manutenção  da Vigilancia Sanitária

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  1.000,00 121 - 3.1.90.04.00.00 01497

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 123 - 3.3.90.30.00.00 01497
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MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 10.000,00 125 - 3.3.90.32.00.00 01497

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 126 - 3.3.90.36.00.00 01497

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 70.000,00 128 - 3.3.90.39.00.00 01497

OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00 130 - 4.4.90.51.00.00 01497

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 131 - 4.4.90.52.00.00 01497
08.021.10.305.0054.2.023. Manutenção  da Vigilancia Epidemológica

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  1.000,00 132 - 3.1.90.04.00.00 01497

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 134 - 3.3.90.30.00.00 01497

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 1.000,00 135 - 3.3.90.36.00.00 01497

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 21.000,00 136 - 3.3.90.39.00.00 01497

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00 137 - 4.4.90.52.00.00 01497

Total Redução:  1.166.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  16 de janeiro de 2018.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 001/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação do Sr. 
DONIZETE JOSÉ DA SILVA, para locação do imóvel situado no lote 13-A, quadra 34, 
com área total de 320,81m², na Avenida Vitória, 4564, Zona 5, neste Município, para o 
funcionamento da Unidade Básica de Saúde – Guarani – Equipe Anchieta,  tendo em 
vista que o imóvel atual encontra-se em reforma, com dispensa de licitação, de acordo 
com o artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 001/2018, anexo. Em 23 de janeiro de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 23/01/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 008/2017
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: A G ROSSATO – DISTRIBUIDORA – ME 
Objeto Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios (chá), para atender as necessidades da fundação de Cultura e Turismo, 
deste Município.
Valor Total: R$ 207,00 (duzentos e sete reais)
Vigência: 15/09/2017 a 15/09/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 101/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.454/2017, em 13 de 
setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de setembro 
de 2017, edição nº. 11.069, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 23 de Janeiro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 027/2018
Data: 23.01.2018
Ementa: concede Licença Especial aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando os memorandos sob os nºs 3642/2017, 
4554/2017 e 090/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial aos servidores públicos municipais abaixo mencionados, durante três (3) meses, 
conforme segue:
Nome /Cargo	RG Nº	 Período aquisitivo	 Período de gozo
Ivonete Guilherme Rosa Santos /Guarda Municipal Feminino	 4.141.283-6 SESP/PR 2005/2010 01.02.2018 a 
30.04.2018
Izabel Cristina Ferris Sela /Atendente de Creche	 5.349.038-7 SESP/PR	 2012/2017	
29.01.2018 a 28.04.2018
Rafael Lima de Oliveira /Operador de Máquina Pesada	 44.160 SESPII/MT	 1991/1996	
05.02.2018 a 04.05.2018
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome todas as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal ESTADO DO PARANÁ 
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 DECRETO Nº 094/2018 
 Data: 23.01.2018 
Ementa: reajusta os valores das diárias a serem pagas pela 
Administração Pública Municipal, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 84, inciso I, “a” da Lei Orgânica do Município de 
Guaíra; e, 

Considerando o acúmulo de serviço que recai sobre o gestor 
do Município, ainda, como se trata de autorização de pagamento, função inerente ao Secretário 
Municipal de Fazenda; 

Considerando a variação do índice acumulado do INPC (IBGE) 
de 2,07%, apurado no período de 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017; 

Considerando o memorando sob o nº 545/2017, 

DECRETA: 

 Art. 1º A anuência descrita no artigo 61, inciso I, alínea “a” da 
Lei 1.246/2003 de 03/12/2003, passa do Senhor Prefeito para o Secretário Municipal de 
Fazenda.  

     Art. 2º Com este Decreto fica reajustado os valores das diárias 
a serem pagos pela Administração Pública Municipal, a partir de 1º de fevereiro de 2018, 
passando os Artigos 62 e 62-A da Lei 1.246/2003 de 03/12/2003 a vigorar com as seguintes 
alterações, ainda, Artigo 62-F, regulamentando a nota fiscal ao consumidor como “documento 
contabilmente admitidos e idôneos”:  

“Art. 62. Os valores das diárias com pernoite concedidas para 
a cobertura das despesas com hospedagem, alimentação e locomoção urbana, ficam fixados na 
forma estabelecida na tabela a seguir, e serão reajustados anualmente pelo índice INPC ou 
outro que vier sucedê-lo, com arredondamento sempre para o número inteiro acima, por ato do 
Chefe do Executivo Municipal: 

Categorias Prefeito     
Vice-Prefeito 

Secretários 
Diretores  

Coordenadores 

Demais 
Servidores 

Brasília e exterior do País, com 
exceção ao Departamento de 
Canindeyú no Paraguai. 

R$ 783,00 R$ 627,00 R$ 392,00 

Curitiba, demais capitais e 
localidades fora do Estado com 
exceção do Mato Grosso do Sul. 

R$ 587,00 R$ 471,00 R$ 294,00 

Municípios do interior do Paraná, do 
Mato Grosso do Sul e do 
Departamento de Canindeyú no 
Paraguai, com distância superior a 
150 quilômetros. 

R$ 392,00 R$ 314,00 R$ 197,00 

Municípios do interior do Paraná, do 
Mato Grosso do Sul e do 
Departamento de Canindeyú no 
Paraguai, com distância inferior a 
150 quilômetros, com exceção de 
Mercedes, Terra Roxa, Mundo Novo e 
Salto del Guairá. 

R$ 314,00 R$ 253,00 R$ 158,00 
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   “Art. 62-A Os deslocamentos para atendimento de interesse público 
em que não se fizer necessária estadia serão remunerados nos termos da tabela a seguir, e 
serão reajustados anualmente pelo índice INPC ou outro que vier sucedê-lo, com 
arredondamento sempre para o número inteiro acima, por ato do Chefe do Executivo 
Municipal”: 

Categorias Prefeito   
Vice-Prefeito 

Secretários 
Diretores 

Coordenadores 

Demais 
Servidores 

Deslocamento igual ou superior a 12 
(doze) horas e inferior a 24 (vinte) 
horas consecutivas, para as despesas 
com alimentação e/ou locomoção 
urbana, desde que não haja previsão 
de alimentação gratuita. 

R$ 120,00 R$ 106,00 R$ 79,00 

Deslocamento superior a 04 (quatro) 
e inferior a 12 (doze) horas 
consecutivas, para as despesas com 
alimentação e/ou locomoção urbana, 
desde que não haja previsão de 
alimentação gratuita. 

R$ 68,00 R$ 61,00 R$ 47,00 

Nos casos de deslocamentos para as 
cidades limítrofes e/ou inferiores a 04 
(quatro) horas consecutivas em que 
não ocorrer refeição, não haverá 
concessão de diária, excepcionado os 
casos justificados e contabilmente 
admitidos, nos limites dos seguintes 
valores: 

R$ 68,00 R$ 61,00 R$ 47,00 

 
“Art. 62-F. ... 
 I. ... 
 II. ... 
III. O favorecido deverá apresentar documento que comprove 

sua presença no local de destino informado, tais como atestados ou certificados de 
participação, Notas Fiscais ao consumidor comprovando os gastos com alimentação e/ou 
transporte urbano. E no caso de diária com pernoite, apresentará também junto ao Relatório de 
Viagem, a Nota Fiscal ao consumidor, comprovando o pagamento da hospedagem. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com eficácia a partir de 1º de fevereiro de 2018. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de janeiro de 2018. 
 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 007/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação futura de empresa especializada 
para execução de serviços de lavagem de veículos leves, vans e motos, que 
serão empregados na manutenção diária da frota municipal. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 07 de fevereiro de 2018 

Modalidade: Pregão Presencial n° 008/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada, 
visando a prestação de serviços digitais e serviços de filmagem, gravação de 
áudio e vídeo, produção e finalização de matérias correspondentes a eventos 
oficiais e realizações da administração do município de Guaíra.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 07 de fevereiro de 2018. 

NOTA: os editais acima são EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. Os editais e seus anexos poderão ser 
obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município 
de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 23 de janeiro de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ

 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE TERRA ROXA-PR 
 

MARCELO ANTÔNIO CAVALLI 
OFICIAL DE REGISTRO 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE 

Protocolo: 60.398 de 22/12/2017. 
Notificado: João de Paula Carneiro (RG1.525.432/PR – CPF 022.361.509-97). 
Notificantes: Ivo Ilário Riedi e Wanda Inês Riedi. 
Assunto: Retificação de registro com georreferenciamento. 
  

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Terra Roxa/PR, Serviço Extrajudicial localizado 
na Rua Engenheiro Azauri Guedes Pereira, nº 595, Centro, Terra Roxa-PR, CEP 85.990-000, telefone (44) 3645-
1424, nos termos da Lei... 

Trata-se de procedimento de retificação de registro com base em georreferenciamento 
envolvendo o imóvel de propriedade de Ivo Ilário Riedi casado com Wanda Inês Riedi, matriculado neste RGI 
desta Cidade e Comarca de Terra Roxa/PR sob nº 812, processado com base na Lei 10.267/01, regulamentada 
pelos Decretos nº 4.449/02, 5.570/05 e 7.620/11, e nos termos dos artigos 213 e seguintes da Lei dos Registros 
Públicos (6.015/73).  

Tendo em vista que o notificado é titular do imóvel confrontante objeto da matrícula nº 3.206 
do RGI de Guaíra/PR e não havendo sua anuência expressa e/ou declaração de reconhecimento de limite no 
georreferenciamento do imóvel rural denominado Lotes Rural nº 7, 8, 9, 10, e 11 da Gleba nº 03, Colônia “C”, Serra 
Maracajú, com área 337,7352ha (matrícula 812), bem como na planta e no memorial descritivo apresentados, fica 
Vossa Senhoria NOTIFICADA do inteiro teor dos trabalhos técnicos anexos, podendo, nos termos dos §§2° a 6º 
do artigo 213 da Lei n° 6.015/73, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 
(quinze) dias úteis (art. 213, II, §2º, Lei 6.015/73 c/c arts. 15 e 219, NCPC).  

O pedido de retificação foi instruído com a documentação exigida por Lei e está disponível 
nesta serventia para conhecimento e consulta da notificado. 

Fica Vossa Senhoria, de igual modo advertida, que nos termos do art. 213, §4° da Lei 6.015/73, 
a ausência de impugnação no prazo da notificação RESULTA NA PRESUNÇÃO LEGAL DE ANUÊNCIA do 
confrontante ao pedido de retificação de registro. 

Portanto, são 03 (três) as opções que a lei lhe confere: 
1) Impugnar fundamentadamente, entregando-a pessoalmente no endereço constante do 

rodapé, ou via correios, assegurando-se, todavia, que a entrega seja efetuada no prazo 
desta notificação. 

2) Anuir expressamente (declaração de reconhecimento de limite com firma reconhecida e 
enviar pelo correio com A.R. a este serviço registral imobiliário); ou 

3) Deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. 
Esclareço, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem 

novo procedimento de retificação nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando 
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil. 

Terra Roxa/PR, 23 de janeiro de 2018. 
 
 

_______________________________________ 
Marcelo Antônio Cavalli 

Oficial de Registro 
 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de 
cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha 
sido efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 22 de janeiro de 2018. 
 
 
OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA MAURILIO FRANGIOTTI, 71 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 455680 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA DARIO BENEDITO DA SILVA, 22 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 456340 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA DARIO BENEDITO DA SILVA, 32 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 455740 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA MAURILIO FRANGIOTTI, 92 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 455980 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA JOAO FERREIRA SALES, 75 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 458240 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 43 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 457400 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 33 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 457440 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 44 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 458040 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 13 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 457500 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 14 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 457940 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA JOAO MOREIRA SALES, 65 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 458200 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
AVENIDA VISCONDE DO RIO BRANCO, 533 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 459200 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA JOAO FERREIRA SALES, 45 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 458340 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA JOAO FERREIRA SALES, 25 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 458400 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA JOAO FERREIRA SALES, 35 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 458380 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
AVENIDA VISCONDE DO RIO BRANCO, 503 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 459300 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
AVENIDA VISCONDE DO RIO BRANCO, 483 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 459380 

JEAN CARLOS CARRASCO 
AVENIDA VISCONDE DO RIO BRANCO, 493 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 459340 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA DARIO BENEDITO DA SILVA, 51 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 455080 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA DARIO BENEDITO DA SILVA, 61 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 455040 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA MOACIR ROMAQUERI, 245 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 456040 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA MOACIR ROMAQUERI, 215 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 456140 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA DARIO BENEDITO DA SILVA, 12 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 456300 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA ALEXANDRE BATISTA, 44 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 456700 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 143 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 457780 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA JOAO FERREIRA SALES, 115 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 458800 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA JOAO APARECIDO CARDOSO, 104 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 458480 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 114 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 458500 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 124 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 458540 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA JOAO FERREIRA SALES, 125 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 458780 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA JOAO FERREIRA SALES, 135 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 458740 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA JOAO FERREIRA SALES, 145 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 458700 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA JOAO FERREIRA SALES, 106 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 459400 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA JOAO FERREIRA SALES, 116 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 459440 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
AVENIDA VISCONDE DO RIO BRANCO, 573 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 459780 

JUVENAL CARDOSO 
AVENIDA VISCONDE DO RIO BRANCO, 583 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL  
INSC: 459740 

ANTONIO VICENTE DA SILVA 
AVENIDA MARECHAL DEODORO, 670 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 455440 

ALEX SANDRO RODRIGUES DE SOUZA 
AVENIDA MARECHAL DEODORO, 660 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 455400 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
AVENIDA MARECHAL DEODORO, 650 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 455380 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
AVENIDA MARECHAL DEODORO, 640 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 455340 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
AVENIDA MARECHAL DEODORO. 630 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 455300 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
AVENIDA MARECHAL DEODORO, 620 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 455280 

ANDRIO RODRIGUES DE SOUZA 
RUA DARIO BENEDITO DA SILVA, 11 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL  
INSC: 455180 

IVONE SANTIAGO 
RUA MAURILIO FRANGIOTTI, 31 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 455540 

IVONE SANTIAGO 
RUA MAURILIO FRANGIOTTI, 41 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 455580 

ENILDE FATIMA BANDEIRA DA SILVA DESTRO 
RUA ALVERTO ZANON, 60 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 457180 

EDINELSON LOPES DIAS 
RUA ALBERTO ZANON, 110 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 457560 

AUREO JOSE NAVA DOS SANTOS 
AVENIDA VISCONDE DO RIO BRANCO, 483 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 459380 

NELSON CORREA DE OLIVEIRA 
RUA ALBERTO ZANON, 121 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 456940 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA MAURILIO FRANGIOTTI, 102 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL  
INSC: 456000 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA MAURILIO FRANGIOTTI, 52 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 455840 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA MAURILIO FRANGIOTTI, 62 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 455880 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA JOAO FEREREIRA SALES, 26 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 457640 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA ALBERTO ZANON, 130 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 458540 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA ALEXANDRE BATISTA 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 456600 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA ALBERTO ZANON, 121 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 456940 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA ALBERTO ZANON, 161 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 456800 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA ALEXANDRE BATISTA, 64 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 456780 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA ALEXANDRE BATISTA, 24 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 456640 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA ALBERTO ZANON, 121 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 456940 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA JOAO FERREIRA SALES, 26 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 458980 

JACKSON RICARDO DE PAULA 
RUA MAURILIO FRANGIOTTI, 41 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 455580 

JACKSON RICARDO DE PAULA 
RUA MAURILIO FRANGIOTTI, 31 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 455540 

 

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2017
Processo nº 220/2017
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Carlos 
Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-63, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos 
Santos, nº 38, CEP – 87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS nº 124/2017, 
homologação dia 29/12/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado de 19/12/2017, processo administrativo n.º 
220/2017, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e no Decreto Estadual n.º 2734/2015, 
Decreto Municipal n.º 051/2014 conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZAS DE CAIXAS D’ÁGUA, CALHAS E IMUNIZAÇÃO DE PRAGAS URBANAS 
(DESINSETIZAÇÃO), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – PR. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 124/2017 e seus Anexos, Processo Licitatório nº 220/2017, do qual é parte integrante e 
complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas 
nas propostas são as que seguem:
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2018
SERGIO SIQUEIRA DOS SANTOS 00047614994, inscrita no CNPJ nº 17.716.138/0001-94, com sede à Rua 
Geremias P. de Carvalho, n° 184, Centro, CEP – 87.545-000 na cidade de Esperança Nova, Estado do Paraná, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. SERGIO SIQUEIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do RG. nº 6.843.947-
7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 000.476.149-94, residente e domiciliado à Rua Geremias P. de Carvalho, n° 184, Centro, 
CEP – 87.545-000 na cidade de Esperança Nova, Estado do Paraná, Brasil.
LOTE	 ITEM	 QUANT	 UNID	 DESCRIÇÃO	 VL/UNIT	 VL/TOTAL
1	 9	 600	 BOMBA	 DESINSETIZAÇÃO DE ESPAÇOS INTERNOS E 
EXTERNO PULVERIZADO COM LÂMBDA 10,6 SC À 25 ML POR BOMBA COSTAL MANUAL D20 DILUÍDO EM 20 
LITROS DE ÁGUA	 30,00	 18.000,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2018
VANESSA DOS SANTOS 06344796952, inscrita no CNPJ nº 28.108.831/0001-09, com sede à Avenida Marcionilio 
Pereira dos Santos, n° 19, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pela Srª. VANESSA DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora do RG. nº 9.978.430-0, SSP/
PR, e do CPF/MF Nº 063.447.969-52, residente e domiciliado à Avenida Marcionilio Pereira dos Santos, n° 19, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil
LOTE	 ITEM	 QUANT	 UNID	 DESCRIÇÃO	 VL/UNIT	 VL/TOTAL
1	 1	 7,00	 UND	 LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA 20 MIL LITROS, COM 
HIPOCLORITO DE SÓDIO  (25 ML A CADA 250 LITROS DE ÁGUA)  LAVAGEM COM ESPONJA	
225,00	 1.575,00
1	 2	 3,00	 UND	 LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA 10 MIL LITROS, COM 
HIPOCLORITO DE SÓDIO  (25 ML A CADA 250 LITROS DE ÁGUA)  LAVAGEM COM ESPONJA	
171,00	 513,00
1	 3	 7,00	 UND	 LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA 5 MIL LITROS, COM 
HIPOCLORITO DE SÓDIO  (25 ML A CADA 250 LITROS DE ÁGUA)  LAVAGEM COM ESPONJA	
100,00	 700,00
1	 4	 12,00	 UND	 LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA 3 MIL LITROS, COM 
HIPOCLORITO DE SÓDIO  (25 ML A CADA 250 LITROS DE ÁGUA)  LAVAGEM COM ESPONJA	 80,00	
960,00
1	 5	 12,00	 UND	 LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA 2 MIL LITROS, COM 
HIPOCLORITO DE SÓDIO  (25 ML A CADA 250 LITROS DE ÁGUA)  LAVAGEM COM ESPONJA	 68,00	
816,00
1	 6	 40,00	 UND	 LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA 1.000 LITROS, COM 
HIPOCLORITO DE SÓDIO  (25 ML A CADA 250 LITROS DE ÁGUA)  LAVAGEM COM ESPONJA	 49,00	
1.960,00
1	 7	 40,00	 UND	 LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA 500 LITROS, COM 
HIPOCLORITO DE SÓDIO  (25 ML A CADA 250 LITROS DE ÁGUA)  LAVAGEM COM ESPONJA	 45,00	
1.800,00
1	 8	 25,00	 UND	 LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA 250 LITROS, COM 
HIPOCLORITO DE SÓDIO  (25 ML A CADA 250 LITROS DE ÁGUA)  LAVAGEM COM ESPONJA	 28,00	
700,00
1	 10	 100.000,00	 MTS	 LIMPEZA DE CALHAS	 0,20	
20.000,00
TOTAL:		  29.024,00
2.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, salvo ocorrência de 
evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro.  
3. VALIDADE DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses: de 03/01/2018 à 03/01/2019, a partir da 
sua publicação no Diário Oficial do Município.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura, não fica obrigada a firmar a contratação.
4. CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada as seguintes Secretarias: 
1 - Secretaria de Saúde.
2 – Secretaria de Educação
3 – Secretaria de Meio Ambiente
4 – Secretaria de Assistência Social
5 – Secretaria de Agricultura
6 – Secretaria de Administração
4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelas secretarias acima mencionadas e seus 
respectivos departamentos.
4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela Secretaria da Fazenda, por intermédio 
de seu secretário efetivo.
5. DO FORNECIMENTO
5.1 A empresa registrada para os itens de 1 a 8 (limpezas de caixas d’águas)  deverá emitir Laudo/Certificado de 
Limpeza e Conservação das caixas d’água ou reservatórios após os serviços prestados, declarando-os em condições 
higiênicas e favoráveis para o recebimento de água potável.
5.2 Os serviços de desinsetização (item 9) deverá possuir prazo de garantia de no mínimo 6 (seis) meses, ou seja, 
se dentro desse prazo a administração relatar quaisquer reincidência de pragas urbanas nos locais já desisetizado, a 
empresa deverá refazer os serviços, sem quaisquer ônus a esta prefeitura.
5.3 Os demais serviços também ficarão sujeitos a refazimento, caso comprovado a existências de má fé por parte do 
fornecedor ou defeitos, sem quaisquer ônus a esta prefeitura.
5.4 A prestação dos serviços acontecerá nos horários e locais (compreendido todo o território municipal) estabelecidos 
na autorização de compra emitida pelo setor solicitante, correndo por conta da contratada as despesas de entrega, 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
5.5 As empresas registradas na Ata deverá prestar somente os serviços que atendam integralmente às características 
e especificações consignadas em sua proposta comercial, além de toda a legislação pertinente em vigor, bem como 
observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua integridade.
5.6 A execução do contrato/documento equivalente será acompanhada e fiscalizada por dois servidores efetivos 
representantes do Município especialmente designados pelo Prefeito:
Fiscal: Waldir Secundo de Melo
CPF: 370.331.319-68
Gestor: Elaine Rodrigues Alcarria
CPF: 747.660.239-00
5.7 - A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa 
registrada na Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos
5.8 Em caso de necessidade de providências por parte da Administração Pública em razão do não cumprimento 
das cláusulas estabelecidas neste instrumento por parte do fornecedor registrado na Ata, o prazo de pagamento 
será suspenso sujeitando-o à aplicação de multa, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste 
instrumento.
5.9 Caso as empresas classificadas em primeiro lugar, não receber ou não retirar a Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em segundo lugar para efetuar 
o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades 
cabíveis.
5.10 A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de 
fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item do 
Anexo I deste Edital.
6. DO FORO COMPETENTE
6.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes.
São Jorge do Patrocínio – PR, 02 de janeiro de 2018
JOSÉ CARLOS BARALDI 
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
VANESSA DOS SANTOS 06344796952
CNPJ Nº. 28.108.831/0001-09
SERGIO SIQUEIRA DOS SANTOS 00047614994
CNPJ Nº. 17.716.138/0001-94
Testemunhas:
ELIANE RODRIGUES ALCARRIA
CPF: 747.660.239-00
BÁRBARA XAVIER PIRON
CPF: 093.579.079-98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 007, DE 23 DE JANEIRO DE 2018.
Atualiza o Anexo II – Tabela de Vencimentos dos Cargos Efetivos – Estatutários, da Lei 1.655, de 09 de outubro de 2013.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município e;
Considerando a Lei nº 1.957, de 22 de janeiro de 2018, que dispõe sobre revisão geral anual dos vencimentos e salários dos servidores municipais e dá outras providências, a qual concedeu aos referidos servidores 2,95 % (dois vírgula noventa e 
cinco por cento) sobre os vencimentos básicos a título de reposição salarial;
D E C R E T A:
Art. 1o Ficam atualizados os valores da tabela de vencimentos constante do Anexo II, da Lei nº 1.655, de 09 de outubro de 2013, do Quadro de Pessoal do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, com vigência a partir de 01 de 
janeiro de 2018 sobre os vencimentos básicos. 
ANEXO II
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS – ESTATUTÁRIOS
Ref.	 I	 II	 III	 IV	 V	 VI	 VII	 VIII	 IX	 X	 XI	 XII
Classe												          
A	 1.053,14	 1.100,53	 1.150,06	 1.201,81	 1.255,89	 1.312,41	 1.371,47	 1.433,18	 1.497,68	 1.565,07	 1.635,50	 1.709,10
B	 1.306,18	 1.364,96	 1.426,39	 1.490,57	 1.557,65	 1.627,74	 1.700,99	 1.777,54	 1.857,53	 1.941,11	 2.028,47	 2.119,75
C	 1.575,89	 1.646,81	 1.720,91	 1.798,35	 1.879,28	 1.963,85	 2.052,22	 2.144,57	 2.241,08	 2.341,93	 2.447,31	 2.557,44
D	 1.702,97	 1.779,61	 1.859,69	 1.943,38	 2,030,83	 2.122,22	 2.217,72	 2.317,51	 2.421,80	 2.530,78	 2.644,67	 2.763,68
E	 2.454,21	 2.564,65	 2.680,06	 2.800,66	 2.926,69	 3.058,39	 3.196,02	 3.339,84	 3.490,13	 3.647,19	 3.811,31	 3.982,82
F	 3.079,09	 3.217,64	 3.362,44	 3.513,75	 3.671,87	 3.837,10	 4.009,77	 4.190,21	 4.378,77	 4.575,82	 4.781,73	 4.996,91
G	 6.158,49	 6.435,63	 6.725,23	 7.027,87	 7.344,12	 7.674,61	 8.019,96	 8.380,86	 8.758,00	 9.152,11	 9.563,96	 9.994,33
H	 8.765,45	 9.159,89	 9.572,09	 10.002,83	 10.452,96	 10.923,34	 11.414,89	 11.928,56	 12.465,35	 13.026,29	 13.612,47	 14.225,03
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a partir de 01 de janeiro de 2018. 
Tapejara, em 23 de janeiro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2018 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 

para conhecimento a quem interessar possa que de acordo com a legislação em vigor, 
encontra-se aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço 
Global Mensal, para o seguinte: 

 
OBJETO: contratação de Pessoa Jurídica especializada em prestação de serviços 

contínuos de limpeza, asseio e conservação, copa, recepção, operação de áudio e vídeo, 
auxiliar de manutenção, supervisor e outras atividades-meio correlatas, com fornecimento 
de EPI (Equipamento de Proteção Individual) e mão de obra residente, pelo período de 12 
meses, conforme descrito e estabelecido no presente Edital e seus Anexos. 

 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL MENSAL: Para efeito de seleção da proposta 

será considerado o preço global mensal ao qual incidirão os lances em ordem decrescente. 
 
A sessão de processamento do Pregão Presencial 01/2018, será realizada no 

Plenário Germano Norberto Rudner da Câmara Municipal de Umuarama/PR, no dia 
05/02/2018, com início do Credenciamento às 9h e início da Fase de Lances Públicos 
Presenciais às 10h do mesmo dia, sob a condução do Sr. Pregoeiro. 

 
É Pregoeiro desta Câmara Municipal de Umuarama/PR, o Servidor Público 

Efetivo Sr. Rogério Siqueira Pinheiro, tendo por equipe de apoio os Servidores Efetivos, 
Cassia Patricia Missorelli Perez Ungaro e Fabiano Maziero Lacotiz, todos nomeados 
pela Portaria nº 9/2018, de 23 de janeiro de 2018. 

 
NORMAS LEGAIS ADOTADAS: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Ato da Mesa nº 75/2009, de 10 de dezembro de 2009, Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, Lei Complementar Federal nº 123/06, aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
O respectivo Edital estará à disposição no site da Câmara Municipal de 

Umuarama/PR., (http://www.cmu.pr.gov.br), podendo ser fornecidas aos interessados 
cópias de seu inteiro teor e anexos, via download ou através de solicitação dirigida ao Sr. 
Pregoeiro, na Câmara Municipal de Umuarama/PR., situada a Avenida Rio Branco, 3580, 
Centro Cívico, nesta cidade, em dias úteis, nos horários das 8h30m às 11h30m e 13h30m às 
17h00m; via contato telefônico 44-3621-3750, ramal 3764 e, pelo endereço eletrônico 
licitacao@cmu.pr.gov.br. 

 
Umuarama, 23 de janeiro de 2018. 
 

MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE  ROGÉRIO SIQUEIRA PINHEIRO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO	
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento (com instalação) de materiais metalúrgicos, para serem 
utilizados em reparos de Escolas  Municipais, Creches, Unidades de Saúde, e em Prédios Próprios, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 07/02/2018 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 07/02/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA 
RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 19 DE JANEIRO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO	
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2018
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para prestação de serviços de transporte escolar de alunos do ensino regular da 
Rede Municipal e Estadual de Ensino, na localidade dos Distritos de Nova Jerusalém, Roberto Silveira, Santa Eliza e 
Serra dos Dourados, do Município de Umuarama-Pr, para o ano letivo de 2018.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 07/02/2018 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 07/02/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 22 DE JANEIRO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A N º 227/2018
Constitui Comissão Permanente para verificação de documentos para Registro Cadastral.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
art. 51 da Lei Nº8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94.
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR comissão Permanente para verificação de documentos para inscrição, alteração ou cancelamento, 
de fornecedores no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Umuarama, objetivando a participação em licitações no 
município de Umuarama, seus fundos, fundações e autarquias, constituída pelas seguintes pessoas:
Presidente:  Shirle Bezagio e Souza Grau Caliani
CPF 074.210.599-70
Membros:    Paula Cristina Gonfio Pires
                CPF 885.346.189-68                    
                   Raquel Pereira Soares
 CPF 059.603.799-61
Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos membros da comissão ora constituídos, sem 
ônus ao Município.
Art. 3°.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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REPUBLICA POR INCORREÇÃO
TERMO DE FOMENTO Nº 001/2018     QUE CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE TAPIRA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIOAIS 
DE TAPIRA
Pelo presente instrumento, os partícipes, de um lado o MUNICÍPIO DE 
TAPIRA, com sede na Rua Paranaguá, n° 518, inscrita no CNPJ nº 
75.801.738/0001-57, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, 
Senhor Cláudio Sidiney de Lima, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 
4.739.507-0  - SSP/SP e inscrito no CPF nº 679.723.659-20, em razão 
da delegação de competência que lhe foi atribuída, doravante designado 
simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado, a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Tapira, inscrito no CNPJ nº 00.056.991/0001-
24, situado a Rua Maria Carraro de Aguiar, S/N - Centro, Tapira - PR, 
neste ato representada por seu Presidente, Wilson Antônio da Silva, 
brasileiro, solteiro, portador do RG nº 13.542.598-2, CPF nº 010.355.478-
56, doravante designada simplesmente ENTIDADE, celebram na melhor 
forma de direito, o TERMO DE FOMENTO Nº 001/2018, em consonância 
com a Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e pelas cláusulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO			
1.1 - O presente termo de fomento, tem por objeto “Estabelecer e 
desenvolver, em regime de cooperação mútua entre os participes, um 
Programa de parceria a Assistência à saúde às pessoas com deficiência 
intelectual e múltipla, através da Associação de Pais e Amigos dos 
excepcionais de Tapira. A parceria visa aprimorar o diagnóstico de 
deficiência intelectual e física, bem como realizar ações que assegurem 
suas reeducações através terapia, garantindo sobretudo o direito a 
participação, integração e inclusão social para o pleno desenvolvimento 
de suas potencialidades. ”, conforme detalhado no Plano de Trabalho.
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas 
vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias.
1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam 
ou incluam, direta ou indiretamente:
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do 
poder de polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado;
II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho 
administrativo do Estado.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
2.1 - São obrigações dos Partícipes:
I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL:
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações 
da sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando 
previamente e publicando em meios oficiais de comunicação às referidas 
organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o 
submeter à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o 
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da 
prestação de contas devida pela organização da sociedade civil;
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de 
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos 
objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e 
atividades definidas;
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência 
ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, 
fases ou etapas de execução do objeto do termo de Fomento;
e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto 
da parceria;
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou 
ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá 
designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as 
obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 
g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação 
de recursos; 
h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias 
celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias 
após o respectivo encerramento; 
i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria;
j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a 
constatação de evidências de irregularidades na execução do objeto da 
parceria.
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) manter escrituração contábil regular; 
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de 
Fomento; 
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e 
dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias 
celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações 
requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, 
observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014; 
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas 
repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas 
correspondentes aos processos, aos documentos, às informações 
referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 
13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;
f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 
g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto 
previsto no termo de Fomento, não implicando responsabilidade solidária 
ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização 
da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua 
execução; 
h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, 
em sua sede, consulta ao extrato termo de Fomento, contendo, peio 
menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do 
objeto do presente Termo de Fomento é de R$ 276.000,00 (duzentos e 
setenta e seis mil).
3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para 
execução do presente termo de Fomento, recursos no valor de 
R$276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil), correndo a despesa à conta 
da dotação orçamentária 09.022.08.242.0062.2027, Gestão 2017-2020, 
conforme discriminação abaixo:
Fonte: 01000 ED: 3.350.43.00.00
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS
4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos 
em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada 
a este instrumento.
4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo Fomento, 
enquanto não utilizados, em caderneta de poupança de instituição 
financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um 
mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de 
mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua 
utilização estiver prevista para prazos menores.
4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, 
aplicados no objeto do termo de Fomento ou da transferência, estando 
sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os 
recursos transferidos.
4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não 
serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:
I- quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida;
II- quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos 
ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a 
obrigações estabelecidas no termo de Fomento;
III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela 
administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos 
à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena 
de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública.
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
5.1 – O presente termo Fomento deverá ser executado fielmente pelos 
partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de 
regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, 

sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante 
da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:
I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência 
ou similar;
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em 
caráter de emergência;
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou 
correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos 
fora dos prazos;
V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos; e
VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições 
privadas com fins lucrativos;
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 
vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na 
lei de diretrizes orçamentárias.
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1 - O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte 
ao da publicação de seu extrato na imprensa oficial até 31/12/2018, 
conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 
30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais 
exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do 
prazo de vigência do presente Termo de Fomento. 
6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL promoverá a prorrogação do 
prazo de vigência do presente termo de Fomento, independentemente de 
proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de 
prorrogação ao exato período do atraso verificado.
6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, 
deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes 
antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da última dilação 
de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo 
com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO 
E DA FISCALIZAÇÃO
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, 
sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do 
impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o 
período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano 
de trabalho;
IlI - valores efetivamente transferidos pela administração pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados 
pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quando 
não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no 
respectivo termo de Fomento;
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno 
e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas 
conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas 
auditorias.
7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da 
sociedade civil, a administração pública poderá, exclusivamente para 
assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato 
próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou 
manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil 
parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu 
direitos de uso de tais bens;
II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto 
previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar 
sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o 
que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em 
que a administração assumiu essas responsabilidades.
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade 
civil, deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar 
o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme 
pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e 
a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o 
período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das 
seguintes informações e documentos:
I – extrato da conta bancária específica;
II - notas E comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do 
documento, valor, dados da organização da sociedade civil e número do 
instrumento da parceria;
III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, 
quando houver;
IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos 
ou outros suportes;
V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o 
caso; e
VI -lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o 
caso.
§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados 
descumpridos sem justificativa suficiente.
§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular 
aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir 
do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a 
duração da parceria exceder um ano.
8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de Fomento dar-
se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, 
bem como dos seguintes relatórios:
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da 
sociedade civil, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para 
o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados;
II - relatório de execução financeira do termo de Fomento objeto, na 
hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no 
plano de trabalho.
8.3 - A Administração pública municipal considerará ainda em sua análise 
os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da 
parceria;
II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela 
comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade 
do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução 
do termo de Fomento.
8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de 
que trata o art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de 
eficácia e de efetividade das ações quanto:
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do 
objeto pactuado.
8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela 
administração pública observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 
2014, devendo concluir, alternativamente, pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata 
instauração de tomada de contas especial.
8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, 
será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade ou cumprir a obrigação.
§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias 
por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do 
prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a 
prestação de contas e comprovação de resultados.
§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da 
omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as 
providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da 
legislação vigente.
8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas 
apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de 
seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, 
prorrogável justificadamente por igual período.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem 
que as contas tenham sido apreciadas:
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou 
vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas 
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a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade 
civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede 
a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no 
período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi 
ultimada a apreciação pela administração pública.
8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o 
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou 
qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário;
IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no 
plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação 
da prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu 
conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres 
técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.
8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após 
exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização da 
sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao 
erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse 
público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o 
objeto descrito no termo de Fomento e a área de atuação da organização, 
cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho 
original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de 
restituição integral dos recursos.
8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente 
ao da prestação de contas, a organização da sociedade civil deve manter 
em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de 
contas.
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante 
assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de 
sua vigência.
9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento 
com alteração da natureza do objeto.
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade 
meramente prorrogar o prazo de vigência do ajuste, deverão ser 
previamente submetidas à Procuradoria Geral do Estado, órgão ao 
qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e 
parecer.
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer 
necessária a efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança 
de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos 
remanescentes do saldo do Termo de Fomento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho 
e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, 
a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I - advertência;
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da 
esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a dois anos;
III -  declaração de inidoneidade para participar de chamamento público 
ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II.
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de 
competência exclusiva de Secretário Estadual, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação 
da penalidade.
10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação 
da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração 
relacionada à execução da parceria.
10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo 
voltado à apuração da infração.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES 
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os 
de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos 
na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se 
incorporam.
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes 
os bens e equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, 
transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão deste 
Termo de Fomento.
11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da 
Sociedade Civil e gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a 
organização da sociedade civil formalizar promessa de transferência da 
propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos 
poderão, a critério do administrador público, ser doados a outra Organização 
da Sociedade Civil que se proponha a fim igual ou semelhante ao da 
Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem 
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, 
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade 
e deverão, exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução 
de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Fomento, sob 
pena de reversão em favor da Administração Pública.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
12.1 - O presente termo de Fomento poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 
60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer 
documento apresentado; e 
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a 
instauração de Tomada de Contas Especial. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
13.1 - A eficácia do presente termo de Fomento ou dos aditamentos que 
impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito 
neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato 
no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pela 
administração pública municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar 
da respectiva assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes 
condições:
I - as comunicações relativas a este termo de Fomento serão remetidas 
por correspondência ou fax e serão consideradas regularmente efetuadas 
quando comprovado o recebimento; 
II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não 
poderão se constituir em peças de processo, e os respectivos originais 
deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e
III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, 
bem como quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste termo 
de Fomento, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios 
circunstanciados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste 
termo de Fomento, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, 
o Juízo da Comarca de Cidade Gaúcha Estado do Paraná, com renúncia 
expressa a outros, por mais privilegiados que forem.
15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes 
obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
Tapira - PR, 22 de janeiro de 2018
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA                           WILSON ANTÔNIO DA SILVA
TESTEMUNHAS:
Renato Felipi Ferreira Benatti      Edner João Peres da Silva
CPF:097.490.679-40                  CPF:038.320.699-50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO
O MUNICIPIO DE TERRA ROXA, de acordo com a Lei Municipal Nº 997/2013 e Lei municipal 1162/2013, vêm através da presente, NOTIFICAR 
os seguintes proprietários de terrenos baldios, a efetuar, no prazo máximo de 15(quinze) dias, a LIMPEZA do imóvel urbano de sua propriedade ou 
responsabilidade, nesta cidade de Terra Roxa – Estado do Paraná.
Caso não seja atendida a presente notificação, no uso do direito de ação, o NOTIFICANTE executará os serviços e lançará o débito ao NOTIFICADO, 
no valor estabelecido no Parágrafo 3º do Artigo 2º da supracitada Lei.
NOTIFICADOS:
BAIRRO	 RUA	 QUADRA/LOTE	 PROPRIETARIO
ALVORADA	 OCTAVIO LATRONICO	 01/17	 EDUARDO DOMINGUES
ALVORADA	 VICENTE REIS	 02/01	 VIVALDO BORGES DA SILVA
ALVORADA	 VICENTE REIS	 02/08	 VAGNER FURIO
ALVORADAII	 ANTONIO HIPOLITO	 01/06	 VAGNER CARVALHO LEONEL
ALVORADAII	 FRANCISCO GONGALVES CRUZ	 02/07	 HAGAP ENG. MONT. ELETRICAS
ALVORADAII	 FRANCISCO GONGALVES CRUZ	 02/10	 ANTONIO OLA
ALVORADAIII	 ANTONIO HIPOLITO	 04/03-05-06	 PAULA ANSCHAU
ALVORADAIII	 ANTONIO HIPOLITO	 04/02	 JOSE FERNANDES DA SILVA
ALVORADAIII	 ANTONIO HIPOLITO	 04/10-15	 DARCI O. LATRONICO
ALVORADAIII	 ANTONIO HIPOLITO	 05/04-05-06-16	 DARCI O. LATRONICO
ALVORADAIII	 FRANCISCO G. CRUZ	 05/23-25-27	 DARCI O. LATRONICO
ALVORADAIII	 FRANCISCO G. CRUZ	 06/05	 DARCI O. LATRONICO
ALVORADAIII	 ANTONIO HIPOLITO	 04/07-09-11-12-13-14	 CONSTRUMAQ.
ALVORADAIII	 ANTONIO HIPOLITO	 05/2-07-08-09-10-11-12-13-14-15	 CONSTRUMAQ.
ALVORADAIII	 FRANCISCO G. CRUZ	 05/17-18-19-20-21-22-23-24-26-28-30	 CONSTRUMAQ.	 CONSTRUMAQ.
ALVORADAIII	 ANTONIO HIPOLITO	 06/01-02-03-04-	 CONSTRUMAQ.
ALVORADAIII	 JOSE LUIZ GUIMARAES	 07/01-02-03-	 CONSTRUMAQ.
ALVORADAIII	 ANTONIO HIPOLITO	 07/04-06	 CONSTRUMAQ
ALVORADAIII	 FRANCISCO G. CRUZ	 07/07-05	 CONSTRUMAQ
JD. PADOVANI	 HIGINO FERREIRA	 01/09	 SARAH ALVES DE MEDEIROS
LOT.JD ZAVADSKI	 JOAQUIM JOSE DINIZ FILHO	 02/04	 MANOEL MARQUES BARROSO
LOT.JD ZAVADSKI	 JOAQUIM JOSE DINIZ FILHO	 02/03	 ANTONIO SANTOS SILVA
ECOVILLE	 MARIO ACOSTA CANO	 01/11	 MARCELO DE PAULA
ECOVILLE	 MARIO ACOSTA CANO	 01/13	 PAULO CEZAR TURCATTO
ECOVILLE	 OTILIO ARCANJO DE BRITO	 02/09	 LUCIANE MARIA ALVES DE MORAES
ECOVILLE	 OTILIO ARCANJO DE BRITO	 02/10	 JAIR DE CARVALHO LIMA
ECOVILLE	 JOSE PEREIRA VASCONCELOS	 04/05	 DEOCLECIO LOPES APARECIDO
ECOVILLE	 JOSE PEREIRA VASCONCELOS	 04/07-08	 MARIA AP. MARTINS
ECOVILLE	 JOSE TEXEIRA ERVILHA	 04/10	 PAULO CEZAR TURCATTO
ECOVILLE	 JOSE TEXEIRA ERVILHA	 04/11	 ALEXANDRE FERRARESE
ECOVILLE	 JOSE TEXEIRA ERVILHA	 04/12	 LARIANE GONÇALVES BELINI
ECOVILLE	 ANT. ESTRADA DO CAMPO	 05/02	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE	 ANTONIO LORENZONI	 05/05	 ODETE BISCALCHIN VILA NOVA
ECOVILLE	 ANTONIO LORENZONI	 05/06	 ADELAIDE MARCHÃO
ECOVILLE	 ANTONIO LORENZONI	 05/07	 FERNANDO SANCHES LOPES E
RODRIGO SANCHES LOPES
ECOVILLE	 JOSE TEXEIRA ERVILHA	 05/11	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE	 ANT. ESTRADA DO CAMPO	 06/02	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE	 MARIO ACOSTA CANO	 07/01-REM	 VALDEMIR SARTORELLI
ECOVILLE	 JOSE TEXEIRA ERVILHA	 07/02-03	 BDF INCORPORAÇÕES
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 07/10	 EMERSON DA SILVA TEXEIRA
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 07/11	 WAGNER CARVALHO LEONEL
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 08/05	 CARINA FERNANDES DINIZ
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 08/06	 IRENE QUALIO ROMEIRO
ECOVILLE	 JOSE PEREIRA VASCONCELOS	 09/06	 LUCIANE DE PAULA FEDRIGO
ECOVILLE	 JOSE PEREIRA VASCONCELOS	 09/08	 MARIA DA SILVA
ECOVILLE	 JOSE PEREIRA VASCONCELOS	 09/09	 JAQUELINE GUATIERRE CAMARGO
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 09/11-12	 GILSON SOUZA ALVES
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 09/13	 PAULO CEZAR TURCATO
ECOVILLE	 ANTONIO LORENZONI	 10/07	 CLAUDETE GREGORIO DORINI
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 10/09	 PAULO CEZAR TURCATO
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 10/10	 MARIA HELENA TEXEIRA FAQUINETE
ECOVILLE	 ANTONIO LORENZONI	 11/01-REM	 MARA LUCIA LUJAN
ECOVILLE	 ANTONIO LORENZONI	 11/04	 SIDNEIA SALUSTIANO DE CASTRO LIMA
ECOVILLE	 ANTONIO LORENZONI	 11/05	 LAERCIO MAURO BIESDORF
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 13/01	 ADRIANO FIRMIANO
ECOVILLE	 JOÃO JORGE	           13/12	 GERALDO JOSE DOS SANTOS
ECOVILLE	 JOÃO JORGE	 13/10	 ANDERSON COMERLATO
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 14/01-REM	 LARISSA DA SILVA
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 14/02	 EDSON CARDOSO DA SILVA
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 14/03	 ALEXANDRE HENRIQUE ABREU
ECOVILLE	 ANTONIO DE OLIVEIRA	 15/04	 CARVALHO & ASSSIS
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 17/01	 KELLY CRISTINA SIQUEIRA
ECOVILLE 2	 FRANCISCO  BADARO 	 02/10	 EDNALDO ALVES REZENDE
ECOVILLE 2 	 JOSE TEXEIRA ERVILHA	 03/02	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2	 JOSE  ANOR DE ASSIS	 03/07-08	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2	 JOSE  ANOR DE ASSIS	 03/09	 AMAMIA & BRITO LTDA
ECOVILLE 2	 PAULO FURTADO LUCENA	 03/10	 IEDA SANCHES PERES DOS SANTOS
ECOVILLE 2 	 PAULO FURTADO LUCENA	 03/13	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2	 PAULO FURTADO LUCENA	 03/14	 EMERSON AGOSTINELLI
ECOVILLE 2	 ALBERICO DA SILVA	 03/15	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2	 ALBERICO DA SILVA	 03/16	 OTAVIO DORINI
ECOVILLE 2 	 ALBERICO DA SILVA	 03/18	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2	 JOSE TEXEIRA ERVILHA	 04/05	 SIDNEI FERNANDES DA SILVA
ECOVILLE 2	 JOSE ANOR DE ASSIS	 04/15	 VIVIANE CAETANO DA SILVA
	 DOVILIO SQUISATE	 05/08	 ANGELO RAMOS BIZO
	 DOVILIO SQUISATE	 06/01	 SANDRA ALVES DE BARROS SILVA
ECOVILLE 2	 DOVILIO SQUISATE	 06/02	 VALDIR SQUISATI
ECOVILLE 2 	 DOVILIO SQUISATE	 06/03-04	 RUDOLF ULMER
ECOVILLE 2	 DOVILIO SQUISATE	 07/05-A	 BEMVINDO LOPES DE OLIVEIRA
ECOVILLE 2	 DOVILIO SQUISATE	 07/09	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ECOVILLE 2 	 DOVILIO SQUISATE	 07/10	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2	 PAULO FURTADO LUCENA	 08/04	 MARIA LUCIA MOREIRA GESSER
ECOVILLE 2	 JOSE ANOR DE ASSIS	 08/(04e05)-A	 RICARDO MINORI MIIKE
ECOVILLE 2	 JOSE ANOR DE ASSIS	 08/06-07-08	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2 	 JOSE ANOR DE ASSIS	 08/09-10	 AMAMIA & BRITO LTDA
JD. BOA VISTA	 SEBASTIÃO LIMA	 01/13	 GILBERTO APARECIDO CESTARI
JD. BOA VISTA	 SEBASTIÃO LIMA	 01/12	 JULIANO PEZZOTTI
JD. BOA VISTA	 SEBASTIÃO LIMA	 02/14	 APARECIDO CANDIDO RIBEIRO
JD. BOA VISTA	 SEBASTIÃO LIMA	 02/09	 MARIA TEREZA BOIATI
JD. BOA VISTA	 SEBASTIÃO LIMA	 02/04	 ANISIO FACHINA
HALABI	 APARECIDA FURLAN DE MOURA	 01/09	 JAQUELINE DOS  SANTOS 
WOHLEMBERG
HALABI	 APARECIDA FURLAN DE MOURA	 01/04	 LEONICE CORREA DA CRUZ
LOT. LEAO	 RUA DASCHACARA	 01/01-A-02	 VANDERLEY LANZINI
LOT. ALVORADA II	 JOSE BASSO	 02/15-R	 LUCAS  FERREIRA  SILVA            
CENTRO	 AV. LEONOR D” HELD	 90/08	 GERALDO DONIZETE DE OLIVEIRA
LOT. LEÃO	 RUA DAS CHAC.	 01/03	 LUIZ ANTONIO LEÃO
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 01/04	 VANICE TRANIM
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 01/11	 GUSTAVO DANILO LEAO
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 01/12	 MARCIO L.BARBOZA
	 MARIA T. DE JESUS	 02/02	 FRANCIELE FABIANA DA SILVA
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 02/04-05	 MARCIO L.BARBOSA
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 02/06	 DELFINO COMP. E VENDAS
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 02/07	 MARIA VILMA CESTARI
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 02/08-09	 MARIA AUGUSTA LEÃO COSTA
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 03/04-05	 SEBASTIÃO CARLO LEÃO
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 03/06-11-13	 MARCIO L. BARBOSA
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 03/07-15	 MARIA VILMA CESTARI
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 03/08	 LUIZ ANTONIO LEÃO
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 03/09-10	 GUSTAVO DANILO LEAO
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 03/12	 VANDERLEI DA SILVA ROCHA
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 03/14	 JORGE G. CARVALHO
LOT. LEÃO	 FRANCISCO G. CRUZ	 03/21-25	 VITORIO SONEGO
LOT. LEÃO	 FRANCISCO G. CRUZ	 03/22	 JULIANA LEÃO ANTUNES
LOT. LEÃO	 FRANCISCO G. CRUZ	 03/23	 VANICE TRANIM LEÃO WAJIMA
LOT. LEÃO	 FRANCISCO G. CRUZ	 03/24-26	 MARCIO L. BARBOSA
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 04/02	 MARCIO L. BARBOSA
LOT. LEÃO	 MARIA DE LURDES TRENIM LEÃO	 04/03	 JOSIAS LOPES DE OLIVEIRA
LOT. LEÃO	 JOSIAS LOPES DE OLIVEIRA	 05/06	 GUSTAVO DANILO LEAO
LOT. LEÃO	 JOSIAS LOPES DE OLIVEIRA	 05/07	 VANDERLEY LANZINI
LOT. LEÃO	 JOSIAS LOPES DE OLIVEIRA	 05/08	 CELIA DE LURDES L. VIANA
LOT. LEÃO	 JOSIAS LOPES DE OLIVEIRA	 07/01	 MARCIO L. BARBOSA
LOT. LEÃO	 JOSIAS LOPES DE OLIVEIRA	 007/02-04	 VANDERLEY LANZINI
LOT. LEÃO	 GUILHERME GON	 07/08	 MARCIO L. BARBOSA
LOT. LEÃO	 GUILHERME GON	 07/07	 SEBASTIÃO  CARLOS LEÃO
LOT. LEÃO	 JOSIAS LOPES DE OLIVEIRA	 08/01	 CELIA DE LURDES L. VIANA
LOT. LEÃO	 JOSIAS LOPES DE OLIVEIRA	 08/02	 ROSICLEIA CESTARI BARBOSA
LOT. LEÃO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/04	 DANIELA DE LIMA BOCHIO
LOT. LEÃO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/05	 ELIANE  FERREIRA SANTOS
LOT. LEÃO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/07	 JOSEFANA  ZUIN  BOCHIO
LOT. LEÃO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/08	 VANICE TRANIM LEÃO WAJIMA
LOT. LEÃO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/10-14	 MARCIO L. BARBOSA
LOT. LEÃO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/11	 MARIA DE LOURDES TRANIM LEAO E 
OUTROS
LOT. LEÃO	 AKIFUMI TOKUMI	 08/15	 MARIA LUNES DA SILVA
LOT. LEÃO	 GUILHERME GON	 09/01	 MARIA AUGUSTA L. COSTA
LOT. LEÃO	 GUILHERME GON	 09/03	 CELIA DE LOURDES L. VIANA
LOT. LEÃO	 GUILHERME GON	 09/04-05	 MARCIO L. BARBOSA
LOT. LEÃO	 FELICIO MARCHETTI	 09/06	 JULIANA  LEÃO
LOT. LEÃO	 SEBASTIÃO MARTINS LEÃO	 10/11-15	 VANDERLEY LANZINE
LOT. LEÃO	 SEBASTIÃO MARTINS LEÃO	 10/12	 JORGE GAZAL CARVALHO
LOT. LEÃO	 SEBASTIÃO MARTINS LEÃO	 10/11	 MARCIO L. BARBOSA
LOT. LEÃO	 SEBASTIÃO MARTINS LEÃO	 10/14	 CELIA DE LOURDES L. VIANA
LOT. LEÃO	 SEBASTIÃO MARTINS LEÃO	 10/16	 LUIS ANTONIO LEÃO
LOT. LEÃO	 FELICIO MARCHETTE	 11/02	 VANDERLEY LANZINE
LOT. LEÃO	 SEBASTIÃO MARTINS LEÃO	 11/04	 MARCIO L. BARBOSA
CENTRO	 AV. SAUDADE	 27/24	 CECILIO GONCALVES DOS SANTOS
ALVORADA	 OCTAVIO LATRONICO	 01/17	 EDUARDO DOMINGUES FARIAS
CENTRO	 AZAURI GUEDES PEREIRA 	 38/01	 GIOVANI MURINO
LOT. JD. VENEZA	 JOSE VIEIRA DA SILVA	 12/01-REM	 CLELIO VASATA E OUTROS
LOT. JD. VENEZA	 MANUEL CARDOSO MARTINS	 4/12	 AUGUSTO GRACIANO CAMPOS
LOT.JD. 
VENEZA	 MARIA GERALDA DINIZ FILHO	 6/06	 IRANI CRIVELARI DE LIMA
LOT.JD.VENEZA	 ANTONIO RAMPIM	 12/10	 ISRAEL ROCHA COSTA
LOT.JD.VENEZA	 ANTONIO RAMPIM	 13/04	 JEAN DE CARVALHO
LOT. JD. VENEZA	 MARIA CÉLIA CORRAL DA SILVA	 12/11	 ISRAEL ROCHA COSTA
LOT. JD. VENEZA	 OLIMPIO CASSIMIRO NETO	 17/07-A	 ANDREIA CRISTINA SZUMOSKI CORREIA
LOT. JD. VENEZA	 OLIMPIO CASSIMIRO NETO	 14/05	 JOSELITA FERREIRA
LOT. JD. VENEZA	 JOSE VIEIRA DA SILVA “M”	 13/02	 ALEXANDRE DE AGUIAR
LOT. JD. EUROPA	 ANTONIO RAMPIM	 11/03	 PEDRO FAVATO
LOT. JD. EUROPA	 PEDRO FALKOSKI	 04/04	 ROSELI VILA NOVA FALKOSKI
CENTRO	 GUADALAJARA	 68/14	 ANTONIO FERNANDES DA SILVA E OUTROS
CENTRO	 GUADALAJARA	 68/15	 ANTONIO FERNANDES DA SILVA E OUTROS
CENTRO	 SÃO PAULO	 68/16	 ANTONIO FERNANDES DA SILVA E OUTROS
CENTRO 	 SÃO PAULO	 68/19	 ANTONIO FERNANDES DA SILVA E OUTROS
DESCONSIDERAR ESSA PUBLICAÇÃO SE O IMOVEL JÁ ESTIVER DEVIDAMENTE LIMPO.
Atenciosamente.
Inaye Souza Sardims
Chefe da Divisão de Fiscalização
Original Assinado e arquivado no Setor de Tributação
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RESUMO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 01/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO 01/2018 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2018 
DATA DE REALIZAÇÃO: 05/02/2018 
HORÁRIO: 09h00mim 
LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR-ESTADO DO PARANÁ 
 

1. PREÂMBULO  
1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, com SEDE na Avenida Rio Branco, nº 3580, Centro Cívico, cidade de 
Umuarama–PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 77.646.438/0001-76, torna pública a 
realização de Procedimento de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
Menor Preço Global Mensal, tendo por objeto a contratação de Pessoa Jurídica 
especializada em prestação de serviços contínuos de limpeza, asseio e conservação, 
copa, recepção, operação de áudio e vídeo, auxiliar de manutenção, supervisor e outras 
atividades-meio correlatas, com fornecimento de EPI (Equipamento de Proteção 
Individual) e mão de obra residente, pelo período de 12 meses, conforme descrito e 
estabelecido no presente Edital e seus Anexos. 

1.2. NORMAS LEGAIS ADOTADAS: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Ato da Mesa nº 75/2009, de 10 de dezembro de 2009, Decreto Federal nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, Lei Complementar Federal nº 123/06, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, bem como demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

1.3. É Pregoeiro desta Câmara Municipal de Umuarama/PR, o Servidor 
Público Efetivo Sr. Rogério Siqueira Pinheiro, tendo por equipe de apoio os Servidores 
Efetivos, Cassia Patricia Missorelli Perez Ungaro e Fabiano Maziero Lacotiz, todos 
nomeados pela Portaria nº 9/2018, de 23 de janeiro de 2018. 

1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

1.5. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será 
realizado no Plenário Germano Norberto Rudner da Câmara Municipal de 
Umuarama/PR, em sessão pública de processamento do Pregão Presencial 01/2018, 
após o credenciamento dos interessados, na forma legal e disposta neste Edital. 

1.6. A sessão de processamento do Pregão Presencial 01/2018, será realizada 
no Plenário Germano Norberto Rudner da Câmara Municipal de Umuarama/PR, no dia 
05/02/2018, com início do Credenciamento às 9h e início da Fase de Lances 
Públicos Presenciais às 10h do mesmo dia, sob a condução do Sr. Pregoeiro. 

1.7. Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus anexos, somente 
serão prestados e considerados quando solicitados por escrito ao Pregoeiro, em até 02 
(dois) dias úteis anteriores a data fixada para a Sessão Pública de realização do Pregão, 
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endereçados ao e-mail: pregao@cmu.pr.gov.br., sendo de responsabilidade do 
solicitante certificar-se do recebimento do e-mail pelo Sr. Pregoeiro. As respostas a 
todos os questionamentos (dúvidas ou esclarecimentos) serão disponibilizadas no site 
da Câmara Municipal de Umuarama/PR, no Portal da Transparência, link 
(http://187.87.218.214:7476/SysPortal/). 

1.8. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados na Imprensa 
Oficial do Município de Umuarama (Jornal Umuarama Ilustrado) e disponibilizados no 
site da Câmara Municipal de Umuarama/PR, no Portal da Transparência, link 
(http://187.87.218.214:7476/SysPortal/).  

 
2 – DO OBJETO E DO PREÇO MÁXIMO 
2.1. O presente Pregão Presencial tem por objeto a contratação de Pessoa 

Jurídica especializada em prestação de serviços contínuos de limpeza, asseio e 
conservação, copa, recepção, operação de áudio e vídeo, auxiliar de manutenção, 
supervisor e outras atividades-meio correlatas, com fornecimento de EPI (Equipamento 
de Proteção Individual) e mão de obra residente, pelo período de 12 meses, podendo 
ser prorrogado com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, para atender às 
dependências interna e externa da Câmara Municipal de Umuarama/PR., conforme 
especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA GERAL, do Edital. 

2.2. Em caso de discordância entre as especificações de Instruções 
Normativas do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e as 
especificações deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2.3. O PREÇO MÁXIMO GLOBAL MENSAL neste certame está fixado em R$ 
20.553,85 (Vinte Mil, Quinhentos e Cinquenta e Três Reais e Oitenta e Cinco 
Centavos), totalizando R$ 246.646,20 (Duzentos e Quarenta e Seis Mil, Seiscentos 
e Quarenta e Seis Reais e Vinte Centavos), por 12 (doze) meses, conforme dispõe o 
artigo 27, IX, “b” da Constituição do Estado do Paraná, restando desclassificadas as 
propostas que apresentarem valores superiores a aquele. 

2.3.1. A competição se dará visando a obtenção do MENOR PREÇO GLOBAL 
MENSAL, sendo que o licitante deverá formular sua proposta respeitando o valor 
MENSAL máximo, considerando as disposições de encargos trabalhista e sociais, na 
forma estabelecida no item anterior e anexos do Edital, sem possibilidade de 
ultrapassá-lo sob pena de desclassificação. 

2.4. A dotação orçamentária a ser utilizada para custear as despesas 
decorrentes desta licitação será a 3.3.90.37.00.00 – LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA.  

 
3 – DA AQUISIÇÃO DO EDITAL 
3.1. O respectivo Edital estará à disposição no site da Câmara Municipal de 

Umuarama/PR., (http://www.cmu.pr.gov.br), podendo ser fornecidas aos interessados 
cópias de seu inteiro teor e anexos, via download ou através de solicitação dirigida ao 
Sr. Pregoeiro, na Câmara Municipal de Umuarama/PR., em dias úteis, nos horários das 
8h30m às 11h30m e 13h30m às 17h00m; via contato telefônico 44-3621-3750, ramal 
3765 ou, pelo endereço eletrônico pregao@cmu.pr.gov.br. 
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4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas cujo 

ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos 
respectivos atos constitutivos, legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente e 
que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, apresentando a 
documentação solicitada no local, dia e horário informados no preâmbulo deste Edital. 

4.2. Como requisito de participação neste Pregão, o licitante deverá 
apresentar, no momento do credenciamento, declaração firmada por seu representante 
legal, de que está ciente e concorda com as condições previstas neste Edital e anexos, e 
que atende plenamente os requisitos de habilitação, bem como sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 
5 – DA SESSÃO DO PREGÃO 
5.1. O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando à fase de 

credenciamento, conforme item 8 do Edital. 
5.2. Encerrada a fase de credenciamento o Pregoeiro fará divulgação verbal 

dos participantes iniciando, na sequência, o recebimento dos envelopes contendo as 
“PROPOSTAS DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”. 

5.3. Aberto os envelopes contendo as propostas de preços, o Pregoeiro e 
sua equipe de apoio rubricarão as mesmas, bem como farão a conferência e análise 
quanto a suas conformidades em relação às exigências do Edital, para posterior rubrica 
dos representantes das licitantes. 

5.4. O Pregoeiro, para a conferência e análise das “planilhas de composição 
de custos por posto de serviços – Anexo III” apresentadas nas propostas e para 
verificação de dados pertinentes à qualificação econômica e financeira das participantes 
(item 11.1, “d” deste edital), bem como, de outros documentos referentes ao presente 
Pregão, se valerá da Equipe de Apoio mencionada neste Edital. Ainda, poderá o Sr. 
Pregoeiro para o fim constante neste item, solicitar auxílio de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Umuarama e desta Câmara Municipal com formação e conhecimento para 
essa atividade e/ou terceiro profissional habilitado para assessorá-lo neste certame, 
visando a devida apreciação das planilhas e a obtenção de melhor proposta para a 
Administração Pública e resguardar a devida concorrência entre os licitantes. 

5.5. Somente serão consideradas classificadas para a oferta de lances as 
propostas que tiverem suas “planilhas de composição de custos por posto de serviços – 
Anexo III” aprovadas pelo Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio a que se refere o item 
anterior. 

 
Umuarama/Pr, 23 de janeiro de 2018. 

 
 

MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE 
PRESIDENTE C.M.U. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ                                                                                                                                                                                                                                    
PORTARIA N.º 018/2018
SÚMULA: Interrompe férias da Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Interromper em 23/01/2018 o gozo das férias da Servidora FLORINDA MARIA PERANTONI SILVEIRA, 
portadora da Carteira de Identidade RG n.º 6.451.855-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ENFERMEIRA, 
lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, por meio da Portaria nº. 560/2017, tendo em vista a necessidade e o interesse 
da administração.
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna pela administração, 
ficando em haver um saldo de 09 (nove) dias.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do mês de janeiro de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ     
EXTRATO DO  2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 001/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TEREZINHA CARVALHO QUEIROZ
OBJETO: Locação de 01(um) prédio comercial em alvenaria, encravado no Lote nº 01, da Quadra 50, situado na 
Avenida Pedro Amaro dos Santos, s/n, em Alto Paraíso – PR, para funcionamento do Centro de Convivência do idoso. 
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula segunda do contrato n° 001/2017, prorrogado o prazo de vigência do contrato para 10/06/2018.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância total de R$ 16.866,00 (Dezesseis 
mil oitocentos e sessenta e seis reais,) tendo o valor do aluguel mensal R$ 937,00 (Novecentos e trinta e sete reais), 
pagas impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cada mês posterior ao da locação, do Imóvel a apresentação de 
fatura ou depósito em conta corrente do CONTRATADO, tendo como valor original deste aditivo de R$ 5.622,00 (Cinco 
mil seiscentos e vinte e dois reais).
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 002/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TEREZINHA MARLI BERGONZINI
OBJETO: (Objeto) – Locação de 01 (um) prédio comercial em alvenaria, encravado sobre os Lotes nº 27-B e 26-C, da 
Quadra 23, contendo 01 (uma) porta comercial, localizado à Rua Arapongas, em Alto Paraíso, PR, com a finalidade 
de funcionar o Setor de Arrecadação da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Conforme Processo de Dispensa nº 
003/2017, homologado em 09 (nove) de janeiro de 2017.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula segunda do contrato n° 002/2017, prorrogado o prazo de vigência do contrato para 19/01/2019.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância total de R$ 22.488,00 (Vinte e 
dois mil quatrocentos e oitenta e oito reais,) tendo o valor do aluguel mensal R$ 937,00 (Novecentos e trinta e sete 
reais), pagas impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cada mês posterior ao da locação, do Imóvel a apresentação 
de fatura ou depósito em conta corrente do CONTRATADO, tendo como valor original deste aditivo de R$ 11.244,00 
(Onze mil duzentos e quarenta e quatro reais).
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 003/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TAINE DALLA SANTINI
OBJETO: (Objeto) – Locação de 01 (uma) Casa de alvenaria, encravado sobre o Lote 26-B, da Quadra 20, localizado 
à Rua Josué Baltazar Rodrigues, em Alto Paraíso – PR, com a finalidade de locação para funcionamento do Conselho 
Tutelar de Alto Paraíso. Conforme Processo de Dispensa nº 004/2017, homologado em 09 (nove) de Janeiro de 2017.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula segunda do contrato n° 003/2017, prorrogado o prazo de vigência do contrato para 10/01/2019.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância total de R$ 22.488,00 (Vinte e 
dois mil quatrocentos e oitenta e oito reais,) tendo o valor do aluguel mensal R$ 937,00 (Novecentos e trinta e sete 
reais), pagas impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cada mês posterior ao da locação, do Imóvel a apresentação 
de fatura ou depósito em conta corrente do CONTRATADO, tendo como valor original deste aditivo de R$ 11.244,00 
(Onze mil duzentos e quarenta e quatro reais).
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ    
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  5/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2018
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 05 de fevereiro de 2018
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais permanente, materiais de consumo, equipamentos e 
outros serviços de terceriros para atender ao plano de aplicação conforme termo de coopercação financeira 01/2017 
Casa Abrigo Renascer para atender a Secretaria de Assistência Social do Município de Alto Piquiri.
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: COMPRAS E SERVIÇOS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 23 de janeiro de 2018
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  1.007.313,85 3,45

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  1.749.723,67  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  1.662.237,49  5,70

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA(ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

Valor Total   -      -    

Maria Aparecida Vicente do Nascimento Mizael Golfieri Binatti Elisangela Alves Borges
CRC/PR 066248/O-o Presidente Controladora Interna

 29.162.061,14

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Jan/2018, 08h e 47m.

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º SEMESTRE DE 2017

VALOR ATÉ O BIMESTRE

Página: 1 de 1
23/01/2018 09:16

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹

(a) (b)

 1.007.313,85  - 

 1.007.313,85  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.007.313,85  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 29.162.061,14  - 

 -  - 

 29.162.061,14  - 

 1.007.313,85  3,45

 1.749.723,67  6,00

 1.662.237,49  5,70

 1.574.751,30  5,40

Maria Aparecida Vicente do Nascimento Mizael Golfieri Binatti Elisangela Alves Borges
CRC/PR 066248/O-o Presidente Controladora Interna

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2017 A DEZEMBRO/2017

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Jan/2018, 08h e 45m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ   
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, PELA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - FUNREBOM,, solicitando a Contratação de Empresa para 
fornecimento de Bandeiras do Brasil, do estado do Paraná e do Município de Altônia. NO VALOR TOTAL DE R$ 
978,00 (novecentos e setenta e oito reais). com a empresa: N. F. GRANDE & CIA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob 
nº. 79.034.153/0001-00, de na Rua Maurício M. Mago 45, na cidade de Marialva, Estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de serviços Públicos – Divisão de 
Obras e Serviços, Conta 1929 – 07.002.061820008.2.077.3390.30.00 – Material de consumo 
Altônia, 16 de janeiro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
ESTADO DO PARANÁ                   
EDITAL N.º 004/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS N.º 001/2018)
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E 
CLASSIFICAÇÃO GERAL
A Presidente da Comissão designada pela Portaria 001/2018, torna público a Relação da homologação das inscrições 
e resultado final das classificações referente ao Edital n.º 001/2018, para seleção dos cargos e funções abaixo 
descritos conforme segue:
Artigo 1.º - Ficam homologadas as inscrições dos cargos abaixo conforme segue:
PROFESSOR 
N. Inscrição	 Nome Candidato	 R.G.
001	 ANA PAULA MONTEIRO	 9.151. 235.1
006	 JAQUELINE FAVARO PASTORI	 10.515.045.8
007	 ALINE THAIS DE OLIVEIRA	 13.482.314.3
008	 CAROLINE MARIA QUILLES DOS SANTOS	 13.173.886.2
010	 ROSANA FERREIRA GARCIA	 7.179.300.1
011	 JANAINA DA SILVA HOTZ	 10.550.439.0
012	 CLEONICE VIZENTAINER DE LIMA	 5.928.059.7
013	 CAROLINE KETLIN DOS SANTOS BELCHIOR	 13.274.322.3
014	 MARIA LUIZA FITZ KAUFMANN	 13.560.830.0
015	 LUCIANE CRISTINA PEREIRA	 9.704.700.6
017	 AMANDA SIQUEIRA VELOSO	 12.919.064.7
018	 VANILZA MACHADO	 4.885.365.0
019	 KELY JENIFFER LOPES NUNES	 10.782.620.3
021	 FERNANDA GONÇALVES CAVALCANTE	 10.782.632.7
022	 EDNA CORREIA BEZERRA	 7.693.836.9
027	 THALITA ALINE ALVES DA SILVA	 10.964.628-8
030	 BEATRIZ SARAIVA GARCIA	 12.448.353-0
031	 ALINE VITÓRIA ZANELLA BARROS DE SOUZA	 10.247.029-0
032	 CARINE DOS SANTOS	 12.938.932-0
033	 MARCIA BATISTA SOARES SCOPARO	 8.580.583-5
035	 LARISSA DE SOUZA GOMES	 12.995.673-9
036	 LEYSA SILVERIO DOS SANTOS ALVES	 10.526.323-6
040	 JULIANA SOBREIRO BATISTA	 12.939.166-9
042	 CRISTINA FERNANDA FERREIRA DOS SANTOS	 13.038.760-8
043	 LIAMAR RODRIGUES DOS SANTOS DE SOUZA	 3.870.435-4
044	 PATRICIA PEREIRA TROCATTI	 10.360.535-0
045	 TAINARA DA BOAVENTURA SOARES	 10.857.327-9
046	 ÉRICA GABRIELA SANTOS DE LIMA	 12.940.133-8
048	 NAIARA APARECIDA SANTOS DE BRITO	 13.167.391-4
MÉDICO DO PSF
N. Inscrição	 Nome Candidato	 R.G.
039	 AMANDIO JULIO GARCIA CRISTOVÃO SLUSARSKI	 10.659.824-0
DENTISTA DO PSF
N. Inscrição	 Nome Candidato	 R.G.
025	 ANDRESSA LAUREN CAMILO FAVORETO MELLO	 12.447.512.0
026	 FERNANDO HENRIQUE DE ALMEIDA NUNES	 9.648.979-0
028	 JULLYANE PEREIRA SLUSASARSKI	 12.488.739-9
038	 KARINE RICHTER	 11.107.787-8
047	 KARINA ALMEIDA CALDERON	 8.733.324-8
050	 MARIA CAROLINE BARBOSA DE MORAIS	 11.107.865-3
ENFERMEIRO PSF
N. Inscrição	 Nome Candidato	 R.G.
004	 SABRINA APARECIDA DE PAULA SCUTERI	 8.669.832.3
023	 WILLIANS FERNANDES RODRIGUES	 8.079.700.1
024	 CELIA APARECIDA GONÇALVES COSTACURTA	 8.243.732.0
029	 DANIELI SARAIVA	 13.287.241-4
034	 LEOPOLDINA DE AGUIAR DE CARVALHO	 8.288.506-4
037	 MARLENE DA SILVA PICOLO	 7.713.030-6
FISIOTERAPEUTA
N. Inscrição	 Nome Candidato	 R.G.
016	 ROSIMEIRE MENDES MALFATO DA SILVA	 8.921.771.7
049	 KATIA DANIELA LOUREANO LOVO	 8.905.651-9
PSICÓLOGO
N. Inscrição	 Nome Candidato	 R.G.
041	 MANOELA CRISTINE GONÇALVES GAZOLA	 12.806.376-5
TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Nº Inscrição	 Nome Candidato	 R.G.
002	 KATIA CRISTIANA DOS SANTOS	 8.298.652.9
003	 IOLANDA MATIAS	 9.508.938.0
005	 JESSICA APARECIDA DE ALMEIDA	 10.246.882.1
009	 EDNEIA SANTOS DE SOUZA	 10.211.541.4
020	 DEVANIR BARBOSA DA SILVA	 10.246.874.0
Artigo 2º: Ficam homologadas as classificações para os cargos abaixo conforme segue:
PROFESSOR:
Classificação	 Pontuação	 Nome	 NºInscrição
1º	 84	 LEYSA SILVERIO DOS SANTOS ALVES	 036
2º	 78	 LIAMAR RODRIGUES DOS SANTOS DE SOUZA	 043
3º	 78	 ROSANA FERREIRA GARCIA	 010
4º	 78	 ALINE VITÓRIA ZANELLA BARROS DE SOUZA	 031
5º	 77	 THALITA ALINE ALVES DA SILVA	 027
6º	 74	 MARCIA BATISTA SOARES SCOPARO	 033
7º	 71	 KELY JENIFFER LOPES NUNES	 019
8º	 71	 FERNANDA GONÇALVES CAVALCANTE	 021
9º	 70	 ANA PAULA MONTEIRO	 001
10º	 69	 JAQUELINE FAVARO PASTORI	 006
11º	 68	 VANILZA MACHADO	 018
12º	 68	 JANAINA DA SILVA HOTZ	 011
13º	 65	 EDNA CORREIA BEZERRA	 022
14º	 64	 AMANDA SIQUEIRA VELOSO	 017
15º	 64	 NAIARA APARECIDA SANTOS DE BRITO	 048
16º	 63	 ALINE THAIS DE OLIVEIRA	 007
17º	 63	 TAINARA DA BOAVENTURA SOARES	 045
18°	 63	 MARIA LUIZA FITZ KAUFMANN	 014
19º	 62	 BEATRIZ SARAIVA GARCIA 	 030
20º	 62	 JULIANA SOBREIRO BATISTA	 040
21°	 60	 CLEONICE VIZENTAINER DE LIMA	 012
22°	 60	 LUCIANE CRISTINA PEREIRA	 015
23°	 60	 PATRICIA PEREIRA TROCATTI	 044
24º	 60	 CAROLINE KETLIN DOS SANTOS BELCHIOR	 013
25º	 60	 CRISTINA FERNANDA FERREIRA DOS SANTOS	 042
26º	 60	 CAROLINE MARIA QUILES DOS SANTOS	 008
27º	 60	 CARINE DOS SANTOS	 032
28º	 60	 ÉRICA GABRIELA SANTOS DE LIMA	 046
29º	 60	 LARISSA DE SOUZA GOMES	 035
MÉDICO DO PSF
Classificação	 Pontuação	 Nome	 Nº Inscrição
1º	 54	 AMANDIO JULIO GARCIA CRISTOVÃO SLUSARSKI	 039
DENTISTA DO PSF
Classificação	 Pontuação	 Nome	 Nº Inscrição
1º	 66	 KARINE RICHTER	 038
2º	 64	 MARIA CAROLINE BARBOSA DE MORAIS	 050
3º	 59	 ANDRESSA LAUREN CAMILO FAVORETO MELLO	 025
4º	 56	 JULLYANE PEREIRA SLUSASARSKI	 028
5º	 55	 FERNANDO HENRIQUE DE ALMEIDA NUNES	 026
6º	 53	 KARINA ALMEIDA CALDERON	 047
ENFERMEIRO PSF
Classificação	 Pontuação	 Nome	 Nº Inscrição
1º	 90	 CELIA APARECIDA GONÇALVES COSTACURTA	 024
2º	 88	 WILLIANS FERNANDES RODRIGUES	 023
3º	 73	 SABRINA APARECIDA DE PAULA SCUTERI	 004
4°	 72	 MARLENE DA SILVA PICOLO	 037
5º	 55	 DANIELI SARAIVA	 029
6º	 53	 LEOPOLDINA DE AGUIAR DE CARVALHO	 034
FISIOTERAPEUTA
Classificação	 Pontuação	 Nome	 N. Inscrição
1º	 81	 ROSIMEIRE MENDES MALFATO DA SILVA	 016
2º	 57	 KATIA DANIELA LOUREANO LOVO	 049
PSICÓLOGO
Classificação	 Pontuação	 Nome	 Nº Inscrição
1º	 54	 MANOELA CRISTINE GONÇALVES GAZOLA	 041
TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Classificação	 Pontuação	 Nome	 N° Inscrição
1º	 89	 KATIA CRISTIANA DOS SANTOS	 002
2º	 75	 IOLANDA MATIAS	 003
3º	 72	 DEVANIR BARBOSA DA SILVA	 020
4º	 67	 JESSICA APARECIDA DE ALMEIDA	 005
5º	 62	 EDNEIA SANTOS DE SOUZA	 009
Artigo 3.º Fica aberto o prazo para interposição de recursos contra a Homologação e Classificação Geral, a contar da 
data da Publicação conforme especificado no Edital 001/2018.
Artigo 4.º Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta municipalidade e entra em vigor 
na data de sua publicação.
Brasilândia do Sul, 22 de janeiro de 2018.
ANA MARIA DA SILVA
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ   
EXTRATO DO CONTRATO N.° 166/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 116/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e C M LABORATÓRIO – ME
 OBJETO: Contratação empresa para realização de exames Laboratoriais no Município para atendimento da 
população.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 59/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	  VALOR 	 CD	
ORGÃO
Serviços e Proc. Complementares 05.02.103011500.2.022	 339039501000	       156.306,30	 317 	
Saúde
R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e C M LABORATÓRIO – ME.      Data: 28 de Dezembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ   
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 77/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: L. E. CANDIDO - ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa L. E. CANDIDO - ME, com sede à Avenida Manoel Vicente do Carmo 756 - PR, centro, 
CNPJ: 22.295.320/0001-59 Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA o Senhor LUIZ EDUARDO CANDIDO residente e domiciliado à Rua Avenida ítalo Orcelli, 756, 
centro, CEP: 87565-000, nesta cidade, portador do CREA n.º 145164D /PR e CPF: 063.225.139-58.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 40/2017, 
Tomada de Preço nº 02/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Terceira – DO VALOR E CONDIÇÖES DE 
PAGAMENTO , devido a grande busca de recursos estaduais e Federais na área de infraestrutura, assim aumentando 
a demanda de elaboração de projetos, acompanhamento e fiscalização de obras no município, há um gasto maior com 
profissionais da área, necessitando assim da alteração do valor  - passando a ter a seguinte redação: 
 “CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÖES DE PAGAMENTO”
O valor dos serviços mensais será conforme tabela abaixo:
ITEM	 QTDE	 DESCRIÇÃO:
	 Valor mensal	 Valor total
	 Valor mensal aditado	 Valor total aditado
1	  06 meses	  Contratação visa à contratação de serviços de engenharia, meio ambiente, construção 
civil e arquitetura, abrangendo: Projeto de construção civil regulamentada pelas normas do município, emissão de 
pareceres, vistoria em construções licenciadas pelo município, vistoria da execução das obras a fim de concessão 
de habite-se, fornecer certidões e avaliações dos imóveis, projetos de engenharia e arquitetura, orçamentos, 
cronogramas e demais elementos que se fizerem necessários, responsável técnico pelas obras de engenharia e 
arquitetura que estiverem sendo desenvolvidas pelo município dentro das atribuições profissionais. A Empresa que 
vier a ser contratada deverá atender os requerimentos de diversos departamentos do município, em especial os 
pedidos solicitados pela secretaria de administração e projetos, tendo a obrigatoriedade de atender ao município em 
sua sede de forma presencial e deverá disponibilizar um (01) profissional engenheiro, um (01) profissional arquiteto, 
(01) profissional técnico em meio ambiente e (01) um profissional técnico em construção civil para atuar junto ao 
Município por pelo menos 40 horas semanais, assim que requerido pelo município.	
R$ 5.000,00	  30.000,00	  R$ 6.250,00	  37.500,00
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 22 de Janeiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
L. E. CANDIDO – ME/ CONTRATADO
LUIZ EDUARDO CANDIDO
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ   
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO CONVITE N.º 011/2015, FIRMANDO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA HTX INFORMATICA LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa HTX 
INFORMATICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada pelo CNPJ sob n.º 14.574.931/0001-08 e 
inscrita pela Inscrição Estadual n.º 905.77494-80, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua Marinho 
Caresia, 1265, centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, neste momento representado pelo seu representante 
legal Sr. THIAGO AUGUSTO ZARDO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado a Rua Marinho Caresia, 
1265, Centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATADO, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de computadores, lep top, acessórios 
de informática, cartuchos remanufaturados e originais destinados a atender diversas Secretarias Municipais, resolvem 
pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme 
estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
082/2015 que vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 31 de Dezembro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 24 de 
Junho de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 22 de Dezembro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
THIAGO AUGUSTO ZARDO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ   
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2013, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA HTX INFORMATICA 
LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG 
n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa HTX INFORMATICA 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada pelo CNPJ sob n.º 14.574.931/0001-08 e inscrita pela 
Inscrição Estadual n.º 905.77494-80, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua Marinho Caresia, 1265, 
centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, neste momento representado pelo seu representante legal Sr. THIAGO 
AUGUSTO ZARDO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado a Rua Marinho Caresia, 1265, Centro, no 
Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, 
art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de serviço de manutenção de equipamentos (computadores e 
impressoras), resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente 
instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
090/2013 que vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 31 de Dezembro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 18 de 
Julho de 2013.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 22 de Dezembro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
THIAGO AUGUSTO ZARDO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 061/2014, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA VIAÇÃO REAL LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa VIAÇÃO 
REAL LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Av. America, 494, Centro, Fone: (44) 3629-2895, 
no Município de Cianorte – PR, CEP: 87.200-000, inscrita no CNPJ/MF n.º 77.930.956/0001-17, neste momento 
representado pelo Sr. HÉLIO COTA PACHECO, brasileiro, portador da cédula de identidade civil RG n.º 755.442/
SESP-MG e cadastrado pelo CPF n.º 047.655.082-34, residente e domiciliado no município de Cianorte – PR, 
doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade 
de passagens terrestres com destino aos estados ou municípios dentro do Território Nacional para atender as 
necessidades do Município de Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 6 (sexta) do contrato original sob n.º 
136/2014, que vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 31 de Dezembro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 23 de 
Setembro de 2014.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 22 de Dezembro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
HÉLIO COTA PACHECO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ   
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 061/2014, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA EXPRESSO MARINGÁ 
LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa EXPRESSO 
MARINGÁ LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Av. Monteiro Lobato, 473, Sala 06 e Pátio 2, 
Fone: (44) 3221-1100, no Município de Maringá – PR, CEP: 87.050-280, inscrita no CNPJ/MF n.º 79.111.779/0001-
72 e Inscrição Estadual n.º 701.03337-03, neste momento representado pelo Sr. LÚCIO CÉSAR JACOMELLI, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 12.453.997-8 e cadastrado pelo CPF n.º 125.098.748-
29, residente e domiciliado no município de Maringá – PR, doravante denominado CONTRATADO, considerando 
o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de passagens terrestres com destino aos estados 
ou municípios dentro do Território Nacional para atender as necessidades do Município de Cidade Gaúcha – PR, 
resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 6 (sexta) do contrato original sob n.º 
138/2014, que vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 31 de Dezembro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 23 de 
Setembro de 2014.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 22 de Dezembro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
LÚCIO CÉSAR JACOMELLI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ   
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 061/2014, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA VIAÇÃO GARCIA LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa VIAÇÃO 
GARCIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Av. Celso Garcia Cid, 1100, Bairro Boa Vista, Fone: 
(43) 3373-2018, no Município de Londrina – PR, CEP: 86.039-000, inscrita no CNPJ/MF n.º 78.586.674/0001-07, neste 
momento representado pelo Sr. ESTEFANO BOIKO JUNIOR, brasileiro, portador da cédula de identidade civil RG 
n.º 3.973.264-5 e cadastrado pelo CPF n.º 859.157.119-53, residente e domiciliado no município de Londrina – PR, 
doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade 
de passagens terrestres com destino aos estados ou municípios dentro do Território Nacional para atender as 
necessidades do Município de Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 6 (sexta) do contrato original sob n.º 
137/2014, que vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 31 de Dezembro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 23 de 
Setembro de 2014.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 22 de Dezembro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	 HÉL ESTEFANO BOIKO JUNIOR REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal 
ESTADO DO PARANÁ  
EXTRATO TERMO ADITIVO 001/2018
CONVENIO Nº 001/2017
CONCEDENTE: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE PEROBAL
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Convênio fica acrescido em sua CLÁUSULA SEGUNDA do seguinte parágrafo:
“PARÁGRAFO ÚNICO: Fica acrescido o valor de R$ 30.000,00 ao Convênio Original, a ser repassado em quatro 
parcelas de R$ 7.500,00, a serem depositadas até o dia 05 dos meses de fevereiro, maio, agosto e novembro/2018, 
conforme Plano de Aplicação anexo a este Termo.”
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogada a vigência do Convênio ora aditado por doze meses, a contar da data da 
assinatura deste.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem em vigor as demais cláusulas e itens do Convênio Original, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 19º, inciso III, do Estatuto do Consórcio, e nas Leis nº 8.080/90 e 8.142/90 e a Lei 
Municipal nº 281 de 18 de outubro de 2007.
Data: 19/01/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste 
ESTADO DO PARANÁ  
Termo Aditivo 190/2017
REF. CONTRATO Nº 218/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa GIORDANO B. DE 
OLIVEIRA MARSON ODONTOLOGIA ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 17.261.655/0001-
16, com sede na RUA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 3569 - CEP: 87504050 - BAIRRO: CENTRO, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) GIORDANO BRUNO DE OLIVEIRA MARSON, portador 
da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 043.191.869-40, AVENIDA DR. ANGELO MOREIRA DA 
FONSECA, 3569 - CEP: 87000000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa especializada para prestar 
serviços de Cirurgião Dentista (Oral Menor)  e serviços de  Periodontia para realizações de procedimentos NÃO-
CIRURGÍCO e procedimento CIRURGÍCOS, serviços especializados em Bucomaxilofacial, com avaliações e cirurgias 
nos pacientes da rede Municipal e conveniadas junto ao Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste, com plantão 24 
horas e Bucomaxilofacial para realização de procedimento na área de cirurgia oral menor, no centro odontológico 
e hospital municipal do município de Cruzeiro do Oeste, destinados ao atendimento de usuários encaminhados 
e autorizados  pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde,  por um período de 06 
(seis) meses. Conforme especificações no anexo I., da(o) Pregão 57/2017, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 57/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 218/2017, a contar do dia 12 de Dezembro de 2017 com vencimento em  11 de dezembro de 
2018, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2017010575.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
57/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  218/2017
Cruzeiro do Oeste,12 de Dezembro  de 2017.                  
GIORDANO B. DE OLIVEIRA MARSON ODONTOLOGIA ME
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
   Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste 
ESTADO DO PARANÁ  
EXTRATO DO CONTRATO nº 458/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: CLÍNICA MÉDICA SOUTIER AGUERA LTDA ME
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa especializada para prestar serviços médicos 
Clínico Geral com atendimento de ambulatório de consultas e Ortopedia, na Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro 
por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de 
Saúde. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 126/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada. Conforme Anexo I 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 126/2017, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 193.169,52 (Cento e Noventa e Três Mil, Cento e 
Sessenta e Nove Reais e Cinquenta e Dois Centavos) 
Data da assinatura do contrato: 18/12/2017 
Vigência do contrato: 17/12/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 456/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: VJM - COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de peças de 1ª destinados 
aos maquinários, Pá W20-E, Pá 12-B, Pá 120-K, Reto 416-E, Patrola RG-140-B, Patrola 120-H, ZL-20, Escavadeira 
Hidraulica, Trator MF-275, Pá 924-F, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria de Obras, 
Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 124/2017, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada,  Conforme Anexo I .
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 124/2017, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 32.950,00 (Trinta e Dois Mil, Novecentos e Cinquenta 
Reais) 
Data da assinatura do contrato: 13/12/2017 
Vigência do contrato: 18/12/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 455/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: UMUCAMPO-COMERCIO DE PEÇAS P/ TRATORES LTDA
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de peças de 1ª destinados 
aos maquinários, Pá W20-E, Pá 12-B, Pá 120-K, Reto 416-E, Patrola RG-140-B, Patrola 120-H, ZL-20, Escavadeira 
Hidraulica, Trator MF-275, Pá 924-F, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria de Obras, 
Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 124/2017, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada,  Conforme Anexo I .
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 124/2017, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 152.614,30 (Cento e Cinquenta e Dois Mil, Seiscentos 
e Quatorze Reais e Trinta Centavos) 
Data da assinatura do contrato: 13/12/2017 
Vigência do contrato: 12/12/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste 
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº  027/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei nº 85/2007 e alterações previstas na Lei nº 006/2012,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica CEDIDA com ônus integral ao FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, a 
servidora ELIZETE SANTOS PAISANA, Matrícula nº 12521, inscrita no CPF/MF nº 695.536.459-68, ocupante do cargo 
efetivo de auxiliar administrativo (Lei 004/2010).
Art. 2º - O ônus pela cessão constante do Art. 1º desta Portaria, e da designação prevista na Portaria nº 903/2017, 
serão quitados na folha de pagamento do CEDENTE, e ressarcimento pelo CESSIONARIO com utilização dos 
recursos previstos no art. 25 da Lei 059/2012.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor da data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria nº 1.087/2017. 
Registre-sePublique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 02/2018
PREGÃO PRESENCIAL n°. 02/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de capacitação e formação continuada 
para os profissionais que atuam na educação básica municipal como docentes e profissionais de apoio, por meio de 
realização de cursos e oficinas voltados ao aperfeiçoamento profissional e desenvolvimento da Educação Básica, 
atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09h00min do dia 09 de fevereiro de 2018, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 23 de janeiro de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ALCINDO FARDIN
Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 026/2018
Data: 23.01.2018
Ementa: designa servidor público municipal para a função de Coordenação do Serviço de Abastecimento da Frota, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.024 /2017, conforme especifica. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e Lei Municipal nº 2.024/2017, e ainda, 
considerando o Memorando sob nº 429/2017,  
RESOLVE:
Art. 1º Designa o servidor público municipal, a seguir mencionado, a partir de 03 de janeiro de 2018, para o exercício 
de função prevista no artigo nº 148, inciso  III, alínea “c” da Lei Municipal sob o nº 2.024/2017:
No âmbito da Secretaria Municipal de Administração:
Servidor/matrícula	 Função /percentual
José Carlos do Nascimento / matrícula 13277-1	 Coordenação do Serviço de Abastecimento da Frota
/Sem percentual de gratificação
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 03 de janeiro de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, quarta-feira, 24 de janeiro DE 2018Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c1

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2095/2018
De 23 de janeiro de 2018
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL em virtude da celebração, do Convênio nº 030/2017 entre a Secretaria de Estado da Saúde e Município de Xambrê, que 
tem por finalidade: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL EM ALVENARIA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$1.172.452,22 (Um milhão, cento e 
setenta e dois mil, quatrocentos e cinqüenta e dois reais e vinte e dois centavos.), alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2077 
de 03/07/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2018), Lei nº. 2092 de 15 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual 2018), incluindo e alterando metas, em virtude da celebração, 
do Convênio nº 030/2017 entre a Secretaria de Estado da Saúde e Município de Xambrê, que tem por finalidade: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL EM ALVENARIA.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
000	 08	 001	 10.301.1500.2021	 *327	 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde	 4.4.90.51	 R$1.172.452,22
TOTAL	 R$1.172.452,22
 Nomenclatura da Fonte: *327 – Construção UPA Municipal - CV 30
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei partir da sua publicação.
Xambrê, 23 de janeiro de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2096/2018
De 23 de janeiro de 2018
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL em virtude da celebração, do Convênio nº 385/2017 entre a SEDU e Município de Xambrê, que tem por finalidade: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$15.500,00 (Quinze mil e Quinhentos 
reais), alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2077 de 03/07/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2018), Lei nº. 2092 de 15 de 
dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual 2018), incluindo e alterando metas, em virtude da celebração, do Convênio nº 385/2017 entre a SEDU e Município de Xambrê, que tem 
por finalidade: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
000	 09	 003	 08.244.1702.2025	 *829	 Manutenção das Atividades de Assistência Social	 4.4.90.52	 R$15.000,00
000	 09	 003	 08.244.1702.2025	 *829	 Manutenção das Atividades de Assistência Social	 3.3.20.93	 R$500,00
TOTAL	 R$15.500,00
 Nomenclatura da Fonte: *829 – AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES CV 385/2017
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 23 de Janeiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2097/2018
De 23 de janeiro de 2018
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL em virtude da celebração, do Convênio nº 2321/2017 entre a Fundação Nacional de Saúde e Município de Xambrê, 
que tem por finalidade: Realização de projeto de educação em saúde ambiental para enfrentamento do vetor transmissor da Dengue, Zica e Chikungunya no Município de Xambrê.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$100.000,00 (Cem mil reais.), alteração 
no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2077 de 03/07/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2018), Lei nº. 2092 de 15 de dezembro de 
2017 (Lei Orçamentária Anual 2018), incluindo e alterando metas, em virtude da celebração, do Convênio nº 2321/2017 entre a Fundação Nacional de Saúde e Município de Xambrê, 
que tem por finalidade: Realização de projeto de educação em saúde ambiental para enfrentamento do vetor transmissor da Dengue, Zica e Chikungunya no Município de Xambrê.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
000	 08	 001	 10.301.1500.2021	 *328	 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde	 3.3.90.39	 R$75.856,30
000	 08	 001	 10.301.1500.2021	 *328	 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde	 3.3.90.30	 R$24.143,70
TOTAL	 R$ 100.000,00
Nomenclatura da Fonte: *328 – Educação em Saúde Ambiental (FUNASA)- CV 2321/2017
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 23 de Janeiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2098/2018
De 23 de janeiro de 2018
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL em virtude da celebração, do Convênio nº 242/2017 entre a SEAB e Município de Xambrê, que tem por finalidade: Ações 
de controle e combate da erosão do solo agrícola.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$207.090,00 (Duzentos e sete mil e 
noventa reais), alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2077 de 03/07/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2018), Lei nº. 2092 de 
15 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual 2018), incluindo e alterando metas, em virtude da celebração, do Convênio nº 242/2017 entre a SEAB e Município de Xambrê, que 
tem por finalidade: Ações de controle e combate da erosão do solo agrícola.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
000	 05	 001	 20.606.1300.2012	 *821	 Manutenção das Atividades de Agricultura e Pecuária	 4.4.90.52	 R$30.200,00
000	 05	 001	 20.606.1300.2012	 *821	 Manutenção das Atividades de Agricultura e Pecuária	 3.3.90.39	 R$176.890,00
TOTAL	 R$207.090,00
Nomenclatura da Fonte: *821– CONVENIO ESTADUAL MICRO BACIAS
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 23 de Janeiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2099/2018
De 23 de janeiro de 2018
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL em virtude da celebração, do Contrato de Repasse de recursos do Orçamento Geral da União sob o nº. 863676/2017/
ME/CAIXA, que tem por finalidade: Reforma e/ou modernização do Ginásio de Esportes do Município de Xambrê-PR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$243.750,00 (Duzentos e quarenta e 
três mil, setecentos e cinqüenta reais), alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2077 de 03/07/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentária 
2018), Lei nº. 2092 de 15 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual 2018), incluindo e alterando metas, em virtude da celebração, no âmbito do Programa Esporte e Grandes 
Eventos Esportivos, entre a CAIXA e a Prefeitura Municipal de Xambrê/PR, Contrato de Repasse de recursos do Orçamento Geral da União sob o nº. 863676/2017/ME/CAIXA, que 
tem por finalidade: Reforma e/ou modernização do Ginásio de Esportes do Município de Xambrê-PR, no Município de Xambrê/PR.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
000	 10	 003	 27.812.1401.2030	 *825	 Manutenção das Atividades de Cultura e Esporte	 4.4.90.51	 R$243.750,00
TOTAL	 R$243.750,00
 Nomenclatura da Fonte: *825 – Reforma do Ginásio de Esportes CV 863676/2017/ME/CAIXA
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 23 de Janeiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2100/2018
De 23 de janeiro de 2018
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL em virtude da celebração do Contrato de Repasse de Recursos do Orçamento Geral da União nº 1039523-09, Convênio 
Nº 856783/2017 que tem por finalidade: Pavimentação de ruas urbanas no Município de Xambrê-PR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$245.850,00 (Duzentos e quarenta e 
cinco mil, oitocentos e cinqüenta reais), alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2077 de 03/07/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentária 
2018), Lei nº. 2092 de 15 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual 2018), incluindo e alterando metas, em virtude da celebração do Contrato de Repasse de Recursos do 
Orçamento Geral da União nº 1039523-09, Convênio Nº 856783/2017 que tem por finalidade: Pavimentação de ruas urbanas no Município de Xambrê-PR.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
000	 06	 001	 26.782.1900.2017	 *826	 Manutenção da Rede Rodoviária e Manutenção de Estradas	 4.4.90.51	 R$245.850,00
TOTAL	 R$245.850,00
Nomenclatura da Fonte: *826 – Pavimentação de ruas urbanas CV 856783/2017
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 23 de Janeiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2101/2018
De 23 de janeiro de 2018
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL em virtude da celebração do Contrato de Repasse de Recursos do Orçamento Geral da União Convênio Nº 854373/2017 
que tem por finalidade: CONSTRUCAO DE CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$350.000,00 (Trezentos e cinqüenta mil 
reais), alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2077 de 03/07/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2018), Lei nº. 2092 de 15 de 
dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual 2018), incluindo e alterando metas, em virtude da celebração do Contrato de Repasse de Recursos do Orçamento Geral da União Convênio 
Nº 854373/2017 que tem por finalidade: CONSTRUCAO DE CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
000	 09	 003	 08.244.1702.2025	 *827	 Manutenção das Atividades de Assistência Social	 4.4.90.51	 R$350.000,00
TOTAL	 R$350.000,00
 Nomenclatura da Fonte: *827 – Construção CRAS - CV 854373/2017
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 23 de Janeiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2102/2018
De 23 de janeiro de 2018
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL em virtude da celebração, do Convênio nº 471/2017 entre a SEDU e Município de Xambrê, que tem por finalidade: 
Infraestrutura Urbana.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$700.000,00 (Setecentos Mil reais), 
alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2077 de 03/07/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2018), Lei nº. 2092 de 15 de dezembro 
de 2017 (Lei Orçamentária Anual 2018), incluindo e alterando metas, em virtude da celebração, do Convênio nº 471/2017 entre a SEDU e Município de Xambrê, que tem por finalidade: 
INFRAESTRUTURA URBANA no Município de Xambrê.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
000	 06	 001	 26.782.1900.2017	 *828	 Manutenção da Rede Rodoviaria e Manutenção de Estradas	 4.4.90.51	 R$700.000,00
TOTAL	 R$700.000,00
 Nomenclatura da Fonte: *828 – Infraestrutura Urbana - CV nº 471/2017
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 23 de Janeiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2103/2018
De 23 de janeiro de 2018
SÚMULA: Aprova o Relatório de Avaliação do Plano Municipal de Educação do Município de Xambrê referente ao período de junho de 2015 a dezembro de 2017.   
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º – Fica aprovado o Relatório de Avaliação do Plano Municipal de Educação do Município de Xambrê referente ao período de junho de 2015 a dezembro de 2017.   
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Xambrê, 23 de janeiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2104/2018
De 23 de janeiro de 2018
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL em virtude da transferência de recursos do Fundo Estadual para Infância e Adolescência - FIA/PR para os Fundos 
Municipais para Infância e Adolescência
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$50.000,00 (Cinqüenta mil reais), 
alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2077 de 03/07/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2018), Lei nº. 2092 de 15 de dezembro 
de 2017 (Lei Orçamentária Anual 2018), incluindo e alterando metas, em virtude da transferência de recursos do Fundo Estadual para Infância e Adolescência - FIA/PR para os Fundos 
Municipais para Infância e Adolescência.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
000	 09	 002	 08.243.1701.2033	 *823	 Manutenção das Atividades de Assist. a Criança e Adolescente.	 3.3.90.30	 R$50.000,00
TOTAL	 R$50.000,00
 Nomenclatura da Fonte: *823 – FEAS FIA SCFV.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 23 de Janeiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2105/2018
De 23 de janeiro de 2018
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL em virtude das transferências de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos Municipais de 
Assistência Social – FEAS Incentivo IV.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$100.000,00 (Cem Mil reais), alteração 
no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2077 de 03/07/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2018), Lei nº. 2092 de 15 de dezembro de 
2017 (Lei Orçamentária Anual 2018), incluindo e alterando metas, em virtude das transferências de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos Municipais de 
Assistência Social – FEAS Incentivo IV
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
000	 09	 001	 08.244.1700.2024	 *820	 Manutenção das Atividades do Fundo Mun. de Assistência Social	3.3.90.39	 R$65.000,00
000	 09	 001	 08.244.1700.2024	 *820	 Manutenção das Atividades do Fundo Mun. de Assistência Social	3.3.90.36	 R$3.000,00
000	 09	 001	 08.244.1700.2024	 *820	 Manutenção das Atividades do Fundo Mun. de Assistência Social	3.3.90.30	 R$7.000,00
000	 09	 001	 08.244.1700.2024	 *820	 Manutenção das Atividades do Fundo Mun. de Assistência Social	3.3.90.32	 R$25.000,00
TOTAL	 R$100.000,00
 Nomenclatura da Fonte: *820 – FEAS INCENTIVO IV.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 23 de Janeiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2106/2018
De 23 de janeiro de 2018
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL em ATENDIMENTO DE SUPORTE ORÇAMENTÁRIO COM RECURSOS DO PROGRAMA PAR – CARTEIRAS 
ESCOLARES.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$30.000,00 (Trinta mil reais), alteração no 
Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2077 de 03/07/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2018), Lei nº. 2092 de 15 de dezembro de 2017 (Lei 
Orçamentária Anual 2018), incluindo e alterando metas, em atendimento de suporte orçamentário com recursos do PROGRAMA PAR – CARTEIRAS ESCOLARES.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
000	 10	 001	 12.361.1400.2026	 *139	 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental	 4.4.90.52	 R$30.000,00
TOTAL	 R$30.000,00
 Nomenclatura da Fonte: *139 – PROGRAMA PAR CARTEIRAS ESCOLARES
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 23 de Janeiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2107/2018
De 23 de janeiro de 2018
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL em virtude das transferências de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos Municipais de 
Assistência Social – FEAS Benefícios Eventuais.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), 
alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2077 de 03/07/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2018), Lei nº. 2092 de 15 de dezembro 
de 2017 (Lei Orçamentária Anual 2018), incluindo e alterando metas, em virtude das transferências de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos Municipais 
de Assistência Social – FEAS Benefícios Eventuais.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
000	 09	 001	 08.244.1700.2024	 *822	 Manutenção das Atividades do Fundo Mun. de Assistência Social	3.3.90.39	 R$4.500,00
TOTAL	 R$4.500,00
 Nomenclatura da Fonte: *822 – FEAS BEN EVENT.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 23 de Janeiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2108/2018
De 23 de janeiro de 2018
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL em virtude do incentivo financeiro estadual fundo a fundo para atuação no desenvolvimento de ações para implantação e/
ou implementação de projetos, programas e/ou serviços de prevenção, proteção e defesa dos direitos da pessoa idosa, oriundos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso – FIPAR/PR
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$55.000,00 (Cinqüenta e cinco mil 
reais), alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2077 de 03/07/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2018), Lei nº. 2092 de 15 de 
dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual 2018), incluindo e alterando metas, em virtude do incentivo financeiro estadual fundo a fundo para atuação no desenvolvimento de ações 
para implantação e/ou implementação de projetos, programas e/ou serviços de prevenção, proteção e defesa dos direitos da pessoa idosa, oriundos do Fundo Estadual dos Direitos 
do Idoso – FIPAR/PR.
Parágrafo Único: Todas as atividades de atuação no desenvolvimento de ações para implantação e/ou implementação de projetos, programas e/ou serviços de prevenção, proteção e 
defesa dos direitos da pessoa idosa, oriundos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso – FIPAR/PR deverão ser apresentados relatórios prestando contas a cada 60 (sessenta) dias, 
discriminando a origem dos valores gastos.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
000	 09	 001	 08.241.1700.2035	 *824	 Manutenção das Atividades do Idoso	 4.4.90.52	 R$12.000,00
000	 09	 001	 08.241.1700.2035	 *824	 Manutenção das Atividades do Idoso	 3.3.90.39	 R$42.000,00
000	 09	 001	 08.241.1700.2035	 *824	 Manutenção das Atividades do Idoso	 3.3.90.36	 R$1.000,00
TOTAL	 R$55.000,00
 Nomenclatura da Fonte: *824 – FMDPI – FIPAR INCENTIVO.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 23 de Janeiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
3º TERMO ADITIVO - ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N.º 199/2017
PREGÃO Nº 068/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-
69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CASA DO ASFALTO 
DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.º 06.218.782/0002-05 com sede a Rua Industrial I, n° 1385, Parque Industrial 
I, CEP 87507-020, Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. 
Antonio Carlos Gaspar, empresário, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de 
Marialva, PR, portador do RG n° 984.272-1-SSP/PR e devidamente inscrito no CPF 
sob n° 163.230.339-68, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a quantidade dos itens referente ao contrato N° 
199/2017 que passa a ter a seguinte composição:
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UND	 QTDE LICITADA	
QTDE + 25%	 VALOR UNITÁRIO 
2	 Emulsão asfáltica composto de asfalto e petróleo - RL -1C, entamborada 
com 200 Kg	 tambor	 40	 50	 R$ 640,47
CLAUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da ata de registro de 
preços, não modificadas por este instrumento.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de janeiro de 
2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Contratante
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO 
LTDA 
Contratada
Testemunhas
Nome: João Gilson Prado             	 Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 12.262.417-8		  RG. 10.497.866-5

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO - ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N.º 199/2017
PREGÃO Nº 068/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-
69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CASA DO ASFALTO 
DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.º 06.218.782/0002-05 com sede a Rua Industrial I, n° 1385, Parque Industrial 
I, CEP 87507-020, Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. 
Antonio Carlos Gaspar, empresário, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de 
Marialva, PR, portador do RG n° 984.272-1-SSP/PR e devidamente inscrito no CPF 
sob n° 163.230.339-68, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o restabelecimento de equilíbrio econômico 
financeiro referente ao solicitado pela empresa (3,73%), conforme documentos 
anexos ao processo, em especial missiva PETROBRAS e Parecer Jurídico da 
Procuradoria do Município de Icaraíma.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Fica alterada a cláusula quarta da referida ata de registro de preços que passa a 
ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR CONTRATUAL: “Pelo 
fornecimento do produto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor abaixo, conforme segue:
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QUANT. RESTANTE	
VALOR UNITÁRIO	 VALOR TOTAL	 MARCA
2	 Emulsão asfáltica composto de asfalto e petróleo - RL -1C, entamborada 
com 200 Kg 	 tambor	 7  R$ 640,47	  R$ 4.483,29	  C.A 
 	  	  	  	  R$ 4.483,29	  
CLAUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da ata de registro de 
preços, não modificadas por este instrumento.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de janeiro de 
2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Contratante
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO 
LTDA 
Contratada
Testemunhas
Nome: João Gilson Prado             	 Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 12.262.417-8		  RG. 10.497.866-5

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 009/2018
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de 
Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade 
Pregão Presencial nº. 086/2017, em favor da empresa VANESA C. DA 
SILVA - ME, que tem como objeto Contratação de empresa especializada em 
instalação e manutenção de ar-condicionado, para atender a demanda geral 
do município, conforme relação com quantidade e especificações constantes 
no edital e seus anexos, com vigência de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 23 dias do mês de Janeiro de 
2018
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 005/2018
PROCESSO Nº 691/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BALCÃO PARA PIA, CONJUNTO DE  COZINHA, 
E FOGÃO PARA SEREM USADOS PELOS SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATÉ.
CONTRATADA: GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA.
CNPJ: 77.941.490/0225-58
VALOR MÁXIMO: R$ 1.419,00 (Um mil quatrocentos e dezenove reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 004/2018
PROCESSO Nº 690/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, 
CULTURA E LAZER.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORMAÇÃO CONTINUADA DOS 
PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE IVATÉ.
CONTRATADA: OMEGA SISTEMA DE ENSINO PARANAENSE LTDA - ME
CNPJ: 10.718.171/0001-04
VALOR MÁXIMO: R$ 3.950,00 (Três mil novecentos e cinquenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 003/2018
PROCESSO Nº 689/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
E REVISÃO, DE UM VEÍCULO VAN, LOTADO NA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: GRANVEL GRANVILLE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 01.680.956/0005-78
VALOR MÁXIMO: R$ 4.015,81 (Quatro mil e quinze reais e oitenta e um centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2018

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br 
____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2017 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ARMARINHO PARA USO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES CULTURA E LAZER DO MUNICÍPIO DE IVATÉ CONFORME QUANTIDADE 
ESPECIFICAÇÃO CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

Fornecedor: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE - ME 
CNPJ: 06.029.558/0001-86  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 FITA DE CETIM LISA Nº1 (ROLO) 07MMX10 METROS (CORES VARIADAS) 40 R$ 10,94 R$ 437,60 
2 FITA DE CETIM LISA Nº2 (ROLO) 10MMX10 METROS (CORES VARIADAS) 40 R$ 10,98 R$ 439,20 
3 FITA DE CETIM LISA Nº3 (ROLO) 15MMX10 METROS (CORES VARIADAS) 20 R$ 12,691 R$ 253,82 
4 BOTOES EM FORMATOS (BICHINHOS, FLORES, FORMAS GEOMETRICAS, ANIMAIS), 

C/ 04 FUROS Nº 40 (25,40MM) 
500 R$ 0,41 R$ 205,00 

5 TECIDO DE ALGODÃO ESTAMPADO (TRICOLINE), 100% ALGODÃO 30 R$ 22,40 R$ 672,00 
6 ALGODÃO HIDROLILO DE BOLINHA PACOTE 100 GR BRANCO 50 R$ 2,08 R$ 104,00 
7 LINHA PARA PESCA MONOFILAMENTO EM NYLON 0,30MM X 100MT 10 R$ 5,820 R$ 58,20 
8 LAÇINHOS PRONTOS 2,5X2,0 CM (LXC), EM CETIM 100% POLIESTER C/50 100 R$ 6,06 R$ 606,00 
9 COPO DESCARTAVEL COLORIDO 200ML C/50 50 R$ 4,87 R$ 243,50 

10 PARES DE OLHOS PARA LEMBRANCINHA C/ 2CM DIAMETRO C/50 25 R$ 13,75 R$ 343,75 
11 LANTEJOURAS METALIZADA TAM 08 C/ 100GR 5 R$ 10,09 R$ 50,45 
12 ANTENINHA DE BORBOLETA, PISTILO PEROLIZADO, HASTES FLEXIVEIS DE 6CM 200 R$ 0,24 R$ 48,00 
13 VELCRO  PARA COSTURA ESPESSURAS DE 16MM. 100% FITA TECIDA DE 

POLIAMIDA E GANCHO POLIETILENO HTH 
50 R$ 8,18 R$ 409,00 

14 FORMINHA TRADICIONAL PARA BRIGADEIROS E DOCES DE FESTA. MEDIDAS: 2,5 X 
3,5 X 1,8CM (BASE X BOCA X ALTURA). EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. PAPEL 
IMPERMEÁVEL. CORES DIVERSAS 

15 R$ 3,36 R$ 50,40 

15 BOLINHAS DE ISOPOR NÃO SÃO OCAS, ELAS SÃO TOTALMENTE PREENCHIDAS 
(SÓLIDAS). 20MM DE DIÂMETRO. BRANCA 

500 R$ 0,24 R$ 120,00 

16 CAIXA CHAVEIROS (C/50 UND): ORGANIZADOR TIPO CAIXA. COM 50 CHAVEIROS 
(NÃO ACOMPANHA CHAVES). DIMENSÕES: 7,5 X 9,5 X 10,5 CM. 

4 R$ 40,77 R$ 163,08 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br 
____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

17 TECIDO PONTO CRUZ – METRO: TECIDO ETAMINE PARA BORDAR PONTO CRUZ - 
100% ALGODÃO. 50 X 1,60CM. CORES DIVERSAS 

20 R$ 17,43 R$ 348,60 

18 TECIDO VAGONITE – METRO: TECIDO VAGONITE TRILONA 100% ALGODÃO - 1,40M 
DE LARGURA. CORES DIVERSAS 

20 R$ 19,15 R$ 383,00 

19 PINCEL CHATO Nº 10: PINCEL CHATO N.10 AMARELO 815  LONGO, COR AMARELO. 
COMPOSIÇÃO: CERDA, COR BRANCA. FORMATO: CHATO 

100 R$ 3,22 R$ 322,00 

20 PINCEL CHATO Nº20: PINCEL CHATO Nº20 AMARELO 815 -20 LONGO, COR 
AMARELO. COMPOSIÇÃO: CERDA COR BRANCA. FORMATO: CHATO 

100 R$ 4,85 R$ 485,00 

21 PINCEL CHATO Nº 00: PINCEL CHATO Nº00 TB00. CURTO. FILAMENTO SINTÉTICO. 
CERDA GRIS 

100 R$ 6,45 R$ 645,00 

22 SACO DE ALGODÃO ALVEJADO E SEM GOMA (PINTURA): SACO ALVEJADO 45X65CM 
GRANDE. MATERIAL: ALGODÃO. ENCORPADO. ISENTO DE GOMA 

60 R$ 4,97 R$ 298,20 

23 COLA PERMANENTE: COLA PERMANENTE 250G. BRANCA. NÃO TÓXICA 60 R$ 3,92 R$ 235,20 
24 TINTA TECIDO: TINTA  PARA TECIDO FOSCA 37ML. DIVERSAS CORES 100 R$ 2,79 R$ 279,00 

 

 
CONDIÇÕES:  

1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2. A execução do objeto será parcelada conforme a necessidade/solicitação do município. 
3. O prazo de entrega dos produtos será de 03 (Três) dias, contadas a partir da requisição do município. 
4. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 03 (três) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 

documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação 
das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

5. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável pela solicitação. 
6. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 
empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
7. Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis. 
8. Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 082/2017 integram a presente ata, 
independentemente de transcrição.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 010/2018
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão 
Presencial nº. 084/2017, em favor da empresa: MARTINS RODRIGUES E CIA. 
LTDA – ME que tem como objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 
de reservatório de água, Traves de gol, e contêineres de lixo para atendimento as 
necessidades da secretaria de Educação, Esportes, cultura e lazer do município de 
Ivaté, com vigência para 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 23 dias do mês de Janeiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE Convênio com a Fundação 

Nacional de Saúde – FUNASA
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: 
samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-
000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2018
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 002/2018
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: CENTAURO GRAFICA E EDITORA LTDA
OBJETO: aquisição de 760 (setecentos e sessenta), 
bobinas em papel termoticket de 104/289mm, serrilhada, 
personalizada, com gramatura de 75gr, com cores em 2X1, 
para uso no Setor de Faturamento do SAMAE.  
VALOR GLOBAL: R$ 6.118,00 (Seis mil cento e dezoito 
reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 – 
Dispensa de Licitação
DATA: 22 de janeiro de 2018.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE 
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Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº 002/2018
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº 239/2015. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixa relacionada da lista dos aprovados, referente ao Edital 239/2015 e Edital de Convocação nº. 001/2018, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 16/01/2018, por motivo estritamente particular da candidata.
CARGO: PSICÓLOGA
NOME	 DOCUMENTO	 CLASSIFICAÇÃO	 Nº. INSC
KAMYLA LUQUETI SILVA	 075.657.709-81	3°	 000.100.025-46
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
CRUZEIRO DO OESTE, 19 DE JANEIRO  DE 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº 004/2018
SÚMULA: Convoca as Candidatas Aprovadas em Concurso Público 001/2015 
de que se trata o Edital nº. 239/2015, para assumir suas atividades e dá outras 
providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado 
em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital 
nº. 030/2016 do dia 11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO:  002 - Agente Comunitário de Saúde – Programa da Saúde da Família
Nº. INSC	 NOME	 DOCUMENTO	 CLASS
000.100.019-16	 JESSICA LOURENÇO MOREIRA	 075.727.499-41	2°

CARGO:  003 - Agente Comunitário de Saúde – Programa da Saúde da Família
Nº. INSC	 NOME	 DOCUMENTO	 CLASS
000.100.011-96	 ANA PAULA DE MOURA	 889.582.641-87	2°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os 
seguintes documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função 
pública, penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação 
em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14. a 14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 23 DE JANEIRO DE 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 006/2017 
OBJETO: Seleção de proposta visando a Contratação de empresa para o 
fornecimento de Material Didático para alunos, professores, diretores e 
coordenadores da Educação Infantil, abrangendo as turmas com crianças de 
06 meses a 02 anos da educação infantil, Assessoria Pedagógica e elaboração 
de projeto de Formação Continuada para coordenadores, diretores e equipe 
pedagógica da secretaria de educação, professores da educação infantil da 
rede pública do Município de Guaíra-PR. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, em 
conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/1993 e disposições do Edital de 
Licitação, torna público aos interessados que será mantido a INABILITAÇÃO 
das empresas EDITORA POSITIVO LTDA, e MERLIN SISTEMA DE ENSINO 
LIMITADA, conforme Decisão de Recurso Administrativo devidamente 
encaminhado a todas as empresas participantes do ato convocatório, como 
também estará disponível através do site www.guaira.pr.gov.br no link 
Processos Licitatórios. Publique-se 
Comuniquem-se as empresas participantes. 
Guaíra (PR), em 23 de janeiro de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli / Pregoeiro / Comissão Permanente de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná.
Integrante do Concurso Público de Nº 001/2017.
EDITAL Nº. 003/2017.
ENSALAMENTO.
Provas Objetivas que irão ser aplicadas no dia 18/02/2018.
SÚMULA: 
O Prefeito do Município de Nova Olímpia/PR, no uso de suas atribuições, faz 
saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que 
em conformidade com o Edital Nº. 001/2017 (Regulamento Especial) datado 
de 11/12/2017 e Edital Nº. 002/2017 que Homologou as Inscrições, datado de 
18/02/2018 e dar outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público o ENSALAMENTO para a aplicação das provas objetivas.
Art. 2º. As provas objetivas serão aplicadas no dia 18/02/2018, nas dependências 
do Colégio Estadual Duque de Caxias – Ensino Fundamental e Médio, Sito à Rua 
Santa Catarina Nº 448, Centro e na Escola Municipal Professora Maria Rodrigues 
Travaglia, Sito a Rua Minas Gerais Nº 37, Centro, no Município de Nova Olímpia/PR. 
Art.  3º. As provas objetivas serão aplicadas em 02 (dois) períodos:
3.1. No período da manhã as provas objetivas serão realizadas nos horários 
das 09h00 às 12h00 e o portão do Colégio Estadual Duque de Caxias – Ensino 
Fundamental e Médio, Sito à Rua Santa Catarina Nº 448, será fechado às 08h30, no 
horário oficial de Brasília.
3.2. No período da tarde as provas objetivas serão realizadas nos horários das 
15h00 às 18h00 e o portão da Escola e do Colégio será fechado às 14h30, no 
horário oficial de Brasília.
3.3. O não comparecimento no horário previsto implica na eliminação do candidato.
Art.  4º. Os candidatos deverão comparecer no local e horário das provas objetivas, 
munidos da Ficha de Inscrição e Cédula de Identidade, ou com outro documento 
original oficial que contenha foto recente: (Carteira de CNH, Reservista, Passaporte, 
Carteira de Trabalho e/ou Carteira do Registro de Classe).
Art. 5º. Durante a realização das provas objetivas, somente será permitido o uso 
de caneta esferográfica com tinta azul ou preta de material transparente, lápis e 
borracha, sem qualquer inscrição.
Art. 6º. Fica proibido aos candidatos realizar qualquer espécie de consulta, ou 
comunicação entre os candidatos, estar de posse ou utilizar qualquer tipo de 
aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, walkman, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros equipamentos similares), 
bem como protetores auriculares, relógios, óculos escuros, bonés, livros, códigos, 
manuais, impressos ou quaisquer anotações ou qualquer outro meio eletrônico de 
comunicação, ainda que desligado.
Art. 7º. Os responsáveis pela aplicação das provas objetivas, não se responsabilizarão 
por objetos deixados ou extraviados em sala de aula.
Art. 8º. CARGOS PÚBLICOS QUE SERÃO APLICADOS NA ESCOLA MUNICIPAL 
PROFESSORA MARIA RODRIGUES TRAVÁGLIA: 
ENSALAMENTO - PERÍODO DA TARDE.
Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia.
Sito a Rua Minas Gerais Nº 37,
DISTRIBUIÇÃO POR SALAS:
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS PÚBLICOS	 Nº DE SALAS	 Nº DE
INSCRIÇÕES	 QUANTIDADE CANDIDATOS.
Telefonista	 01	 00029 a 01364	 37
Supervisor de Serviços Urb. e Rodoviário.	 02	 00006 a 01311	 12
Enfermeiro	 02	 00009 a 01328	 13
Farmacêutico	 02	 00528 a 01326	 07

Fisioterapêuta	 03	 00138 a 01182	 03
Fonoaudiólogo	 03	 00024 a 00996	 05
Médico Pediatra	 03	 00072 a 00814	 04
Nutricionista	 03	 00120 a 01315 	 18

Psicólogo	 04	 00089 a 01309	 21

Operador de Máquinas I - CNH – Categoria “C”	05	 00096 a 01234	 15
Totalizando			   135.
Art. 9º. CARGOS PÚBLICOS QUE SERÃO APLICADOS NO COLÉGIO ESTADUAL DUQUE DE CAXIAS – ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO: 
ENSALAMENTO - PERÍODO DA MANHÃ.
Colégio Estadual Duque de Caxias – Ensino Fundamental e Médio
 Sito à Rua Santa Catarina Nº 448.
 DISTRIBUIÇÃO POR SALAS:
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS PÚBLICOS	 Nº DE SALAS	 Nº DE
INSCRIÇÕES	 QUANTIDADE   CANDIDATOS.
Agente Tributário I	 01	 00022 a 01379	 33
Auxiliar Administrativo I	 02	 00015 a 00635	 34
Auxiliar Administrativo I	 03	 00643 a 01038	 34
Auxiliar Administrativo I	 04	 01048 a 01373	 34
Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino.	 05	 00002 a 00192	 31
Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino.	 06	 00198 a 00567	 31
Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino.	 07	 00586 a 00895	 31
Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino.	 08	 00907 a 01123	 31
Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino.	 09	 01133 a 01335	 31
Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino.	 10	 00013 a 00727	 39
Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino.	 11	 00732 a 01350	 40
Totalizando			   369.
ENSALAMENTO - PERÍODO DA TARDE.
Colégio Estadual Duque de Caxias – Ensino Fundamental e Médio
 Sito à Rua Santa Catarina Nº 448.
DISTRIBUIÇÃO POR SALAS:
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS PÚBLICOS	 Nº DE SALAS	 Nº DE
INSCRIÇÕES	 QUANTIDADE CANDIDATOS.
Professor de Ensino Fundamental 	 01	 00007 a 00518	 28
Professor de Ensino Fundamental 	 02	 00521 a 00913	 28
Professor de Ensino Fundamental 	 03	 00916 a 01376	 28
Professor de Educação Infantil	 04	 00001 a 00272	 35
Professor de Educação Infantil	 05	 00273 a 00496	 35
Professor de Educação Infantil	 06	 00498 a 00731	 35
Professor de Educação Infantil	 07	 00734 a 00897	 35
Professor de Educação Infantil	 08	 00899 a 01131	 35
Professor de Educação Infantil	 09	 01143 a 01377	 31
Motorista – CNH – Categoria “D”	 10	 00050 a 00839 	35
Motorista – CNH – Categoria “D”	 11	 00857 a 01366	 35
Totalizando			   360.
Art. 10. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Editais da Prefeitura Municipal, no Jornal 
Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, Órgão Oficial do Município de Nova Olímpia/PR e 
nos Sites: http://www.novaolimpia.pr.gov.br/ e http://www.ruffoconcursos.com.br/
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 23 de janeiro de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal. 
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PORTARIA Nº 025/2018 

 

CONCEDE FÉRIAS À FUNCIONÁRIA KELY HATSUMI 
HORITA 

 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

Art. 1º Concede Férias à funcionária KELY HATSUMI HORITA, ENFERMEIRA 

INTERVENCIONISTA na base descentralizada em Cianorte – PR, relativas ao período aquisitivo de 

13/11/2016 a 12/11/2017, a gozar de 17/01/2018 a 31/01/2018. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos para as datas acima 

indicadas.. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.  

                                                      

Umuarama-PR, 23 de Janeiro de 2018. 

 

 

 

  ALMIR DE ALMEIDA 

  PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRAS Nº 002/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: DM 
SEMENTES E MUDAS LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 07.427.256/0001-29, com sede à 15 15 DE NOVEMBRO, nº 
5170, PIÁ - 95150-000 na cidade de NOVA PETROPOLIS, Estado do RS, Brasil, neste ato representado pelo Srª. 
DOROTEA RUTH HESSE, portadora do RG. nº 10.383.951-56 SSP/RS, e do CPF Nº 096.703.359-49, residente e 
domiciliado à Av. da Araucárias, 1500, Bairro Vale Verde, na cidade de Nova Petrópolis, Rio grande do Sul, resolvem 
firmar o presente Contrato de Compras, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 1/2018, Processo n° 2, data da homologação da 
licitação 19/01/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE SEMENTES E MUDA DE FLORES PARA 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência: tendo início em 23/01/2017 e término previsto para 23/01/19, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Parágrafo Único – A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio 
e expresso consentimento da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplente às 
condições previstas neste contrato.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-5.080,00-(cinco mil e oitenta reais), efetuados 
em parcelas mensais no valor correspondente ao da demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao da entrega dos produtos.           
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de janeiro de 2018.

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
118/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS BIOTEST S/S 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.202.359/0001-20, com sede à Rua Santos Dumond, 
nº 915, Centro, CEP – 87.550-000 na cidade de Altônia, estado do Paraná, Brasil, 
neste ato representado pela Srª. MARIENE BRAZ DA SILVA, brasileira, casada, 
portadora do RG. nº 9.060.448-1/SESP - PR, e do CPF/MF Nº071.629.829-56, 
residente e domiciliado à Avenida XV de Novembro, n° 616, Centro, CEP - 87.550-
000 no município de Altônia,ajustam e acordam o presente TERMO DE RESCISÃO 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 118/2017, com fincas nos 
artigos 77 e ss. da LF nº. 8.666/93 e suas alterações, em especial o contido no art. 
79, inc, II, da mesma LF e item “i” do Instrumento Contratual, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
DO CONTRATO 
Contrato de Prestação de serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 36/2017, 
Tipo Menor Preço – Unitário, Processo n° 94, data da homologação da licitação 
12/04/17.
DA RESCIÇÃO
Fica rescindido o Contrato n°. 118/2017, da cláusula primeira, firmado entre o 
Município de São Jorge do Patrocínio e a empresa LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS BIOTEST S/S LTDA, em data de 22/01/2017.
DA MOTIVAÇÃO
A presente Rescisão Contratual tem lugar no caso de rescisão amigável, por acordo 
entre as partes, solicitado por parte da contratada a referida rescisão do contrato 
(art. 78 e 79 da Lei Federal nº-8.666/93).
DA RESCISÃO
Com isso fica a empresa LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS BIOTEST 
S/S LTDA, suspensa de prestar os serviços hora contratado a partir da data de 
publicação desta rescisão.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de Janeiro de 2018.

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2371/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Conceder, licença maternidade a funcionária Pública Sra. FLAVIA COLOMBO DE 
OLIVEIRA, com matricula 3581 pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com 
data a partir de 17 (dezessete) de janeiro de 2018 devendo a mesma retornar as 
suas atividades normais no dia 16 (dezesseis) de julho de 2018 conforme a LEI Nº. 
029/1993, com as modificações introduzidas pela LEI Nº. 444/2013.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) 
dias do mês de janeiro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 004/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A G ROSSATO – DISTRIBUIDORA – ME 
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios (não perecíveis), para atendimento do PNAE (Programa Nacional de 
Alimentação Escolar), para o ano letivo de 2018, deste Município, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Valor Total: R$ 79.830,40 (setenta e nove mil oitocentos e trinta reais e quarenta centavos).
Vigência: 08/01/2018 a 07/01/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 171/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 3.695/2017, em 22 de Dezembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
23 de dezembro de 2017, edição nº. 11.150, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama/PR, 23 de janeiro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Contrato de Compra n° 369/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de combustíveis (Óleo Diesel S10), para 
abastecimento dos veículos da Frota Municipal, Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Saúde 
de Umuarama, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores 
Individuais.
Valor Total: R$ 357.600,00 (trezentos e cinquenta e sete mil e seiscentos reais).
Vigência: 02/01/2018 a 02/01/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 173/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 3.668/2017, em 20 de dezembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
21 de dezembro de 2017, edição nº. 11.148, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama/PR, 23 de janeiro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 11091/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com base na Lei 1582/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Revogar a portaria 125/2005 de 18 de fevereiro de 2005, que concedia a 
Professora MARIA MARTA PINAFFI FONTES, matrícula 33928-00, uma gratificação 
de 30% (trinta por cento) sobre seu vencimento, com carga horária de 20(vinte) 
horas semanais.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de janeiro de 2018.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
18 de janeiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 11092/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com base na Lei 1582/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Revogar a portaria 4243/2010 de 15 de julho de 2010, que concedia 
a Professora MIRIAN TRINDADE LOURIS, matrícula 32875-00, uma gratificação 
de 30% (trinta por cento) sobre seu vencimento, para atuar como regente de Sala 
Especial DA, com carga horária de 20(vinte) horas semanais.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de janeiro de 2018.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
18 de janeiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 11093/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com base na Lei 1582/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Revogar a portaria 5211/2012 de 08 de fevereiro de 2012, que concedia a 
Professora NEUSA BERTI, matrícula 34053-00, uma gratificação de 30% (trinta por 
cento) sobre seu vencimento, para atuar em Classe Especial, com carga horária de 
20(vinte) horas semanais.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de janeiro de 2018.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
18 de janeiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 11094/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com base na Lei 1582/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Revogar a portaria 10607/2017 de 18 de outubro de 2017, que concedia 
a Professora DULCINEIA DE SOUZA DIVINO, matrícula 28606-00, uma gratificação 
de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento, para atuar em Sala de Recursos, 
com carga horária de 20(vinte) horas semanais.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de janeiro de 2018.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
18 de janeiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 11095/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com base na Lei 1582/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Revogar a portaria 7812/2015 de 24 de junho de 2015, que concedia a 
Professora ADENEIDE APARECIDA DAGOSTIN WATANABE, matrícula 38083-00, 
uma gratificação de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento, para atuar em Sala 
Multifuncional - DV, com carga horária de 20(vinte) horas semanais.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de janeiro de 2018.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
18 de janeiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 11096/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com base na Lei 1582/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Revogar a portaria 9206/2016 de 10 de junho de 2016, que concedia a 
Professora ELISIA APARECIDA FERNANDES, matrícula 37168-00, uma gratificação 
de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento, para atuar em Sala de Recursos, 
com carga horária de 20(vinte) horas semanais.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de janeiro de 2018.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
18 de janeiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 11097/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com base na Lei 1582/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Revogar a portaria 10657/2017 de 13 de novembro de 2017, que concedia 
a Professora MARIA EDNALDA FIGUEIREDO MANCINI, matrícula 46701-01, uma 
gratificação de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento, para atuar em Sala de 
Recursos, com carga horária de 20(vinte) horas semanais.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de janeiro de 2018.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
18 de janeiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 11098/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com base na Lei 1582/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Revogar a portaria 9887/2017 09 de fevereiro de 2017, que concedia a 
Professora ROSILENE POLO STABACK, matrícula 96130-05, uma gratificação de 
20% (vinte por cento) sobre seu vencimento, para atuar em Sala de Recursos, com 
carga horária de 20(vinte) horas semanais.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de janeiro de 2018.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
18 de janeiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 11099/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com base na Lei 1582/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Revogar a portaria 7497/2015 de 13 de março de 2015, que concedia 
a Professora ZILDA ARANÃO CORREA, matrícula 34738-00, uma gratificação de 
20% (vinte por cento) sobre seu vencimento, para atuar em Sala de Recursos, com 
carga horária de 20(vinte) horas semanais.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de janeiro de 2018.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
18 de janeiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 003/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
16/01/2018	 FUNDEB	 R$	 200.314,31
17/01/2018	 FUNDEB	 R$	 6.087,50
17/01/2018	 FUNDEB	 R$	 461.893,82
17/01/2018	 FUNDEB	 R$	 854.111,22
19/01/2018	 FUNDEB	 R$	 376,45
19/01/2018	 FUNDEB	 R$	 65.885,70
19/01/2018	 FUNDEB	 R$	 3.246,86
19/01/2018	 FUNDEB	 R$	 1.602,55
19/01/2018	 FUNDEB	 R$	 28.836,13
19/01/2018	 FUNDEB	 R$	 7.417,56
23/01/2018	 FUNDEB	 R$	 123.371,39
19/01/2018	 FPM	 *R$	 566.195,17
19/01/2018	 ITR	 *R$	 3.664,22
19/01/2018	 IPI	 *R$	 11.078,20
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 007/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: LUCIA SAMPAIO DIAS – SUPLEMENTOS ALIMENTARES – ME 
Objeto: Aquisição de suplementos alimentares e leites especiais, para atender as crianças 
matriculadas na rede Municipal de ensino, portadoras de alergias ou intolerância alimentares - 
Secretaria de Educação deste Município.
Valor Total: R$ 25.350,00 (vinte cinco mil trezentos e cinquenta reais).
Vigência: 08/01/2018 a 07/01/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
152/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.694/2017, em 22 de dezembro de 2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 23 de dezembro de 2017, edição nº. 11.150, que integram o 
presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações 
posteriores.

Contrato de Compra n° 003/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J P FACCIN MERCADO – ME 
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios (não perecíveis),para atendimento do PNAE 
(Programa Nacional de Alimentação Escolar), para o ano letivo de 2018, deste Município, com 
cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores 
Individuais.
Valor Total: R$ 56.329,00 (cinquenta e seis mil trezentos e vinte nove reais).
Vigência: 08/01/2018 a 07/01/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 171/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.695/2017, em 22 de Dezembro de 2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 23 de dezembro de 2017, edição nº. 11.150, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais 
alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 011/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J P FACCIN MERCADO – ME 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis), para atendimento do PNAE (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar), para o ano letivo de 2018, deste Município, com cota exclusiva 
para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Valor Total: R$ 705.982,00 (setecentos e cinco mil novecentos e oitenta e dois reais).
Vigência: 16/01/2018 a 15/01/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
172/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 071/2018, em 15 de Janeiro de 2018, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 16 de Janeiro de 2018, edição nº. 11.166, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama/PR, 23 de janeiro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 008 ao Contrato N° 284/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA – ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato por mais 06 (seis) meses, perfazendo a data 
para até o dia 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 456.093,75 (quatrocentos e cinqüenta e seis mil, 
noventa e três reais e setenta e cinco centavos), perfazendo o valor deste termo, passando e atualizando o valor total 
do contrato de R$ 2.417.296,87 (dois milhões, quatrocentos e dezessete mil, duzentos e noventa e seis reais), para 
R$ 2.873.390,62 (dois milhões, oitocentos e setenta e três mil, trezentos e noventa reais e sessenta e dois centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
03.001.04.131.0002.1.094 – ED: 3.3.90.39.00.00 D: 24 F: 1000
06.001.04.129.0002.2.205 – ED: 3.3.90.39.00.00 D: 87 F: 1000
12.001.22.661.0007.1.042 – ED: 3.3.90.39.00.00 D: 294 F: 1000
18.002.26.125.0017.2.221 – ED: 3.3.90.39.00.00 D: 663 F: 509
21.002.14.422.0020.1.009 – ED: 3.3.90.39.00.00 D: 720 F: 77
50.001.13.392.0023.1.168 – ED: 3.3.90.39.00.00 D: 32 F: 001
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/12/2017.
Umuarama, 23 de Janeiro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço nº. 155/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais gráficos (folders), para atender o IST/AIDS, deste 
Município, como forma de conscientização e informação para a população durante a realização das campanhas.
Valor: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).
Vigência: 20/10/2017 a 19/10/2018.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 032/2017, 
homologado pela Portaria n° 2.906/2017, em 18 de outubro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
19 de outubro de 2017, edição nº. 11.096, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de compra nº. 004/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PRO VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
Objeto: Aquisição de suplementos alimentares e leites especiais, para atender pacientes do Sistema Único de Saúde – 
SUS e liminares atendidas pelo Setor de Serviço Social da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Valor: R$ 37.495,00 (trinta e sete mil quatrocentos e noventa e cinco reais).
Vigência: 08/01/2018 a 07/01/2019.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 152/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 3.694/2017, em 22 de dezembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
23 de dezembro de 2017, edição nº. 11.150, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 23 de janeiro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 005 Rescisão Amigável do Contrato N° 137/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: R & C CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO LTDA
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir amigavelmente o presente contrato, a partir do 
dia 22 de dezembro de 2017.
Cláusula Segunda: O Contratado dá ao Contratante plena e total quitação do extinto contrato.
E, por estarem justos, certos e rescindidos, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Data: 22/12/2017.

Termo Aditivo 003 Rescisão Amigável do Contrato N° 050/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FERNANDA THAYSSA CARDIA DE CARVALHO – ME
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir amigavelmente o presente contrato, a partir do 
dia 22 de dezembro de 2017.
Cláusula Segunda: O Contratado dá ao Contratante plena e total quitação do extinto contrato.
E, por estarem justos, certos e rescindidos, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Data: 22/12/2017.
Umuarama, 23 de janeiro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
DECRETO N.º 1471/2018, DE 23 DE JANEIRO DE 2018
Aprova o Regulamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Tapira e, dá outras providências.
O PREFEITO DE TAPIRA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 253/2010.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Tapira, cujo Anexo é parte integrante deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DE TAPIRA, aos 23 dias do mês de janeiro do ano 
de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

ANEXO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE TAPIRA - PARANÁ
REGULAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – FMDCA
CAPITULO I
DA FINALIDADE
Art.1º O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, 
criado pela Lei Municipal n° 253/2010, e observadas às disposições da Lei 
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, será administrado de acordo com as 
normas regulamentadas deste Decreto.
Art.2º O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, 
será gerido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, cabendo-lhe fixar as diretrizes, critérios e prioridades para a aplicação 
das disponibilidades financeiras existente, conforme disposto na Lei 253/2010 e 
Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, compreendendo prioritariamente:
I- programas de proteção especial às crianças e aos adolescentes com direitos 
fundamentais ameaçados ou violados nas hipóteses do art. 98 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, cujas necessidades de atenção extrapolam o âmbito 
de atuação das políticas sociais básicas e da assistência social;
II- projetos de pesquisas, de estudos, de consultoria, de capacitação e 
treinamento de recursos humanos necessários à elaboração e implementação de 
planos específicos de proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente;
III- projetos de comunicação, de documentação e divulgação de ações de 
proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente;
IV- programas e serviços nominados nos artigos 4º e 5º da Lei Municipal nº 
235/2015; e
V- em caráter supletivo e transitório, de acordo com as deliberações do CMDCA, 
projetos de políticas sociais básicas e de assistência social especializada para 
crianças e adolescentes que delas necessitarem.
Art.3º O FMDCA é constituído das seguintes receitas:
I- recursos orçamentários destinados pelo Município, pelo Estado e pela União;
II- recursos decorrentes de convênios, acordos e contratos firmados entre o 
município e instituições privadas e públicas federais, estaduais, internacionais 
para repasse a entidades governamentais e não governamentais executoras de 
programas e projetos de atendimento a criança e ao adolescente;
III- os valores provenientes das multas previstas nos artigos 214 e 245 ao 
258 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e 
do Adolescente, bem como eventualmente de condenações advindas de delitos 
enquadrados na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995 e alterações posteriores;
IV- transferências de recursos financeiros oriundos dos Fundos nacional e 
estadual da Criança e do Adolescente;
V- doações, na forma do Estatuto da Criança e do Adolescente; 
VI - produto de aplicação dos recursos disponíveis oriundos de venda de 
materiais, publicações e realização de eventos;
VII- rendimento oriundo de aplicações financeiras;
VIII- recursos de qualquer outra origem que lhe sejam destinadas, ou que 
venham a ser instituídas.
CAPITULO II
DA APLICAÇÃO DE RECURSOS
Art.4º Os recursos do FMDCA serão aplicados em programas, serviços e projetos 
compatíveis com a finalidade prevista no art. 2º deste regulamento, não podendo 
ser aplicado na manutenção e reequipamento do CMDCA.
Parágrafo único. Os rendimentos resultantes de aplicação dos recursos do 
FMDCA terão a mesma destinação e vinculação dos recursos originários.
Art.5º A utilização dos recursos do FMDCA, em programas, serviços e projetos 
devidamente especificados pela entidade solicitante, está condicionada à 
deliberação do CMDCA.
Parágrafo único. A entidade beneficiária será responsável legalmente pela 
utilização dos recursos. 
Art.6º A transferência de recursos do FMDCA a entidades governamentais e não-
governamentais far-se-á mediante convênios, acordos, ajustes ou de outros atos 
similares, com observância da legislação vigente e de critérios, normas e planos 
aprovados pelo CMDCA.
Art.7º A Secretaria Municipal de Finanças repassará, mediante apresentação 
de Plano de Aplicação aprovado pelo CMDCA e solicitação da Secretaria 
Municipal de Assistência Social os recursos provenientes das fontes sob sua 
responsabilidade, destinados a execução do orçamento do FMDCA a que se 
refere este Decreto.
Art.8º Os recursos do FMDCA, previstos no Art. 9 da Lei Municipal 253/2010, serão 
depositados em conta bancaria especial, sob a denominação “PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAPIRA - PMT - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA”, em agência bancária específica de 
instituição financeira oficial.
Art.9º Os recursos do FMDCA serão movimentados conjuntamente 
pelatesourariae pelo Prefeito Municipal.
Art.10 Os recursos do FMDCA, conforme deliberações do CMDCA destinar-se-á:
I - no apoio ao desenvolvimento das ações priorizadas na Política Municipal de 
Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - no apoio aos programas e projetos de pesquisas, de estudos e de capacitação 
de recursos humanos necessários à execução das ações de promoção, defesa e 
atendimento à criança e ao adolescente;
III - no apoio aos programas e projetos de comunicação e divulgação das ações 
de defesa dos direitos da criança e do adolescente;
IV - no apoio ao desenvolvimento e à implementação de sistemas de controle e 
avaliação de políticas públicas, programas governamentais e não governamentais 
de caráter municipal, voltados para a criança e adolescente;
V - na promoção do intercâmbio de informações tecnológicas e experiências 
entre o CMDCA, os conselhos nacional e estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.
Art.11 A contabilidade do FMDCA está vinculada a contabilidade geral da 
prefeitura municipal, com funções de controle e avaliação de resultados. 
Art.12 Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização 
orçamentária.
Parágrafo único. Para os casos de insuficiência e omissões orçamentárias 
poderão ser utilizados os créditos adicionais suplementares e especiais 
autorizados por lei e abertos por decreto do Executivo.
Art.13 A escrituração contábil do Fundo far-se-á com base em documentação 
hábil, segundo normas e padrões estabelecidos na legislação pertinente, com 
elaboração de balancetes mensais e balanços anuais. 
Parágrafo único. O saldo positivo do FMDCA, apurado em balanço em cada 
exercício financeiro, será transferido, a crédito do mesmo, para o exercício 
seguinte.
CAPITULO III
DA GESTÃO
Art.14 O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social.
CAPITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art.15 Constituem ativos do FMDCA.
I- disponibilidade monetária em bancos, oriundas das receitas especificadas no 
art.3º;
II- direitos que porventura vierem a constituir;
III- bens moveis e imóveis com ou sem ônus, destinados à execução de 
programas, serviços e projetos previstos no art. 2º deste Regulamento.
Art.16 O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terá vigência 
ilimitada.
Parágrafo único. Na hipótese da extinção do FMDCA, seus bens e direitos 
reverterão ao patrimônio do município de Tapira-Paraná, depois de satisfeitas as 
obrigações assumidas com terceiros. 
Art.17 Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo responsável 
pelo FMDCA, ouvidos o CMDCA e a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art.18 Este Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO Tapira, aos 23 dias do mês de janeiro de 2018.
CLAUDIO SIDNEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA 009/2018
Designa Servidor a Cargo de Diretor Escolar
O SENHOR WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, PREFEITO DESTE MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
RESOLVE:
DESIGNAR: A servidora CHRISTIANE MESQUITA CASSIANO FFERREIRA portadora do RG º 5.996.748-7 e inscrita 
no CPF nº 020.097.349-55, ocupante do cargo efetivo de professor, para responder pela direção da CEMEI- Centro 
Municipal de Educação Infantil São José, pelo prazo de 03 (três) anos, ou seja, pelo período de 01 de janeiro de 2018 
a 31 de dezembro 2020.
Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua Publicação.
Registre-se, 
Anote-se,
Publique-se.
Xambrê, 22 de janeiro de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
- Prefeito Municipal –

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA Nº 010/2018
Concede Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
PRORROGAR: A servidora ELENI APARECIDA PRESIDIO portadora do RG nº 8.914.210-5 ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Educação, Licença para fins de Tratamento de Saúde, por 60 
(sessenta) dias conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos servidores Publico Lei Municipal 509/71 sem prejuízos 
de seus vencimentos, a partir de 15/01/2018, Esta portaria entra em vigora nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 23 de janeiro de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
- Prefeito Municipal -

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 011/2018
Prorroga licença a Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
PRORROGAR: Ao Sr. JOSÉ ALVES DE SOUZA, portador do RG sob nº. 10.246.688 SSP/SP, e inscrito no CPF nº. 
625.716.728-00, ocupante do cargo de Provimento efetivo de OPERADOR BRAÇAL – 40hrs, licença para tratamento 
de saúde pelo período de 60 dias a partir de 22/01/2018, conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos Servidores 
Publico Lei Municipal 509/71 sem prejuízos de seus vencimentos, esta portaria entra em vigor nesta data
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 23 de janeiro de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal-

Câmara Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 001/2018
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas 
legais, com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017, e tendo em vista a solicitação 
formulada pelos nobres vereadores Altair Ferreira Guimarães, José Carlos Feroldi, José Roberto Ferreira 
Cardoso, Juvenal de Souza, Luiz Rogério Moacir, Márcio Ramos da Cruz e Ovídio Alves.
RESOLVE:
Ficam os vereadores Altair Ferreira Guimarães, José Carlos Feroldi, José Roberto Ferreira Cardoso, 
Juvenal de Souza, Luiz Rogério Moacir, Márcio Ramos da Cruz e Ovídio Alves Teixeira, autorizados viajarem 
à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 24 à 26 de Janeiro do corrente ano, para participarem 
do Curso sobre “Início de Sessão Legislativa e o Moderno Processo Legislativo”, no Hotel Slaviero Slim 
Curitiba, promovido pela UVEPAR – UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS 
DO PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 81.398.232/0001-41, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 03 (três) 
diárias cada um, nos termos da Resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) se reverterão em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 22 de Janeiro 
de 2.018.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 28/2018
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º- DESIGNAR as pessoas abaixo relacionadas, para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
a partir 23/01/2018. 
MEMBROS TITULARES:
Marcos Gonçalves Ribeiro			   CPF 695.489.609-82	 Presidente
Ana Lidia Melo dos Reis			   CPF 052.923.899-35	 Membro
Keila Ferreira de Souza			   CPF 026.212.009-74	 Membro
Jose Ronaldo Ferreira Fernandes		  CPF 327.608.339-68	 Membro
MEMBROS SUPLENTES:
Ricardo Gusmão Brandani			   CPF  027.419.939-47	 Suplente
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 001/2018.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E 
TRÊS) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 003/2018
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que 
se trata o Edital nº. 239/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso 
Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado em 10 de janeiro de 2016, 
homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do dia 11/02/2016, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 (três) 
dias úteis a contar da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para 
contratação, observadas as condições previstas no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Psicóloga 
Nº. INSC	NOME	 DOCUMENTO	 CLASS
000.100.010-07 	 LUCILENE CHAMPAN	101.664.698-40	 4°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os 
seguintes documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função 
pública, penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14. a 14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 19 DE JANEIRO DE 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 006/2017, DE 23 DE JANEIRO DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 860/2017, de 26 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 91.987,90 (noventa e 
um mil novecentos e oitenta e sete reais e noventa centavos), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (DESPESA - AÇÃO/SETOR/DEPART.)	 ORG.	 UN.	 FUNCIONAL	 ATIV.	 FR	 NAT.	 VALOR
Material P. - Recurso Vigia SUS	 05	 01	 10305.1500	 2.023	 347	 449052	 13.049,38 
Material P. - Recurso Est. Equip. Fisioterapia	 05	 01	 10301.1500	 2.022	 354	 449052	 40.775,40 
Material P. - Vigilancia Epidemiológica	 05	 01	 10305.1500	 2.023	 497	 449052	 10.000,00 
Serviços PJ. - Vigilancia Epidemiológica	 05	 01	 10305.1500	 2.023	 497	 339039	 8.000,00 
Material de Consumo – Vigil.Epidemiológica	 05	 01	 10305.1500	 2.023	 497	 339030	 17.000,00 
Restituição de Saldo de Convênio	 04	 03	 28846.1201	 0.003	 733	 333093	 3.163,12 
TOTAL	  91.987,90 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos:
a) Do excesso pela tendência de arrecadação para a fonte 354 – Recurso Estadual Equip. Fisioterapia no valor de 
R$ 775,40; e
b) Do superávit financeiro apurado no exercício anterior para as fontes:
Fonte	 Descrição	 Valor
347	 Vigia Sus – Investimento	 13.049,38
354	 Rec. Estadual Equip. Fisioterapia	 40.000,00
497	 Vigilância em Saúde	 35.000,00
733	 Conv. Fed. Caminhão com Coletor	 3.163,12
TOTAL	 91.212,50
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Janeiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 07/2018, DE 23 DE JANEIRO DE 2018
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 23/2017.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 23/2017, datado de 06 de maio de 2017 e Edital nº 30/2017, datado de 31 
de maio de 2017, que homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 01/06/2017 – Edição 
nº 10.983, RESOLVE,
I – CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, classificada no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
23/2017, para contratação temporária de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, com formação de cadastro de 
reserva para atendimento das necessidades municipais:
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO
INSCR.	 CANDIDATO	 DOC./RG	 CLASSIF.
45	 LUCIANE DOS SANTOS	 8.018.882-0/PR	5º
II – A candidata convocada por este Edital deverá providenciar os exames abaixo relacionados, para realização de 
exames periciais para comprovação de suas condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade e 
capacidade emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer na Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munidos 
da seguinte documentação:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Carteira Nacional de Habilitação (se houver)
c) Título Eleitoral;
d) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
g) Comprovante de Residência;
h) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual 
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício 
de direitos.
j) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
k) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social;
IV – O não comparecimento da candidata convocada sem causa justificada no prazo de 05 (cinco) dias, acarretará 
a perda do direito de contratação, e a critério e conveniência da administração implicará na convocação da próxima 
candidata classificada.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de janeiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 06/2018, DE 23 DE JANEIRO DE 2018
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 10/2017.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 10/2017, datado de 31 de março de 2017 e Edital nº 20/2017, datado de 25 
de abril de 2017, que homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 26.04.2017 – Edição 
nº 10.953, RESOLVE,
I – CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, classificada no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
10/2017, para contratação temporária de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com formação de cadastro de reserva 
para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde:
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
INSC.	 CANDIDATO	 DOC./RG	 CLASSIF.
26	 ALMERINDA RODRIGUES DA SILVA	 5.424.226-3/PR	7º
II – A candidata convocada por este Edital deverá providenciar os exames abaixo relacionados, para realização de 
exames periciais para comprovação de suas condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade e 
capacidade emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer ma Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munida 
da seguinte documentação:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Título Eleitoral;
c) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
d) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
e) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
f) Comprovante de Residência;
g) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
h) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual 
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício 
de direitos;
i) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
j) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social.
 IV – O não comparecimento da candidata convocada sem causa justificada no prazo de 05 (cinco) dias, acarretará 
a perda do direito de contratação, e a critério e conveniência da Administração implicará na convocação do próximo 
candidato classificado.
V – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de janeiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 1472/2018, DE 23 DE JANEIRO DE 2018
Aprova o Regulamento do Fundo Municipal da Assistência Social 
de Tapira e, dá outras providências.
O PREFEITO DE TAPIRA, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto na Lei n.º769/2017 de 12/12/2017, 
publicada em 13/12/2017,
D E C R E T A:
Art.1º Fica aprovado o Regulamento do Fundo Municipal de 
Assistência Social (FMAS) de Tapira/PR., cujo Anexo é parte 
integrante deste Decreto.
Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DE TAPIRA, aos 23 dias do mês de 
janeiro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

ANEXO
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
TAPIRA - PARANÁ
REGULAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FMAS
CAPITULO I
DA FINALIDADE
Art.1º O Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, 
criado pela Lei Municipal n° Lei n.º769/2017 de 12/12/2017, e 
observadas as disposições da Constituição Federal/88, artigo l67, 
inciso IX, 	 Lei Federal n.º 8.742/93, artigo 30 – Lei Orgânica 
da Assistência Social – LOAS, 	 Lei Federal n° 12.435/2011, 
Lei Federal n.º 4.320/64, artigos 71 a 74, Lei Orgânica Municipal, 
Norma Operacional Básica – NOB/SUAS, será administrado de 
acordo com as normas regulamentadas deste Decreto.
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art.2ºO Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, será 
gerido pelo Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
cabendo-lhe fixar as diretrizes, critérios e prioridades para a 
aplicação das disponibilidades financeiras existente, conforme 
disposto na Lei Federal n° 8.742/1993, atualizada pela Lei Federal 
n° 12.435/2011, compreendendo prioritariamente: Cofinanciar 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
de caráter continuado, permanente e planejado da Política de 
Assistência Social.
Art.3ºConstituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência 
Social – FMAS:
I – Recursos provenientes da transferência dos fundos Nacional e 
Estadual de Assistência Social;
II – Dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais 
que a Lei estabelecer no transcorrer de cada exercício;
III – Doações, auxílios, contribuições, subvenções de 
organizações internacionais e nacionais, Governamentais e não 
Governamentais;
IV – Receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, 
realizadas na formada lei;
V – As parcelas do produto de arrecadação de outras receitas 
próprias oriundas de financiamentos das atividades econômicas, 
de prestação de serviços e de outras transferências que o Fundo 
Municipal de Assistência Social terá direito a receber por força da 
lei e de convênios no setor.
VI – Produtos de convênios firmados com outras entidades 
financiadoras;
VII – Doações em espécie feitas diretamente ao Fundo;
VIII – Outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.
§1º A dotação orçamentária prevista para o Fundo Municipal de 
Assistência Social será automaticamente transferida a sua conta, 
tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes.
Art.4º Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – 
FMAS, serão aplicados em:
I – Financiamento total ou parcial de programas, projetos e 
serviços de assistência social desenvolvidos pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social;
II – Em parcerias entre poder público e entidades ou organizações 
de assistênciasocial para a execução de serviços, programas e 
projetos socioassistencial específicos;
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III – Aquisição de material permanente e de consumo e de 
outros insumos necessários ao desenvolvimento das ações 
socioassistenciais;
IV – Construção reforma ampliação, aquisição ou locação de 
imóveis para prestação de serviços de Assistência Social;
V – desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de 
gestão, planejamento, administração e controle das ações de 
Assistência Social;
VI – Pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto 
no inciso I do art.
15 da Lei Federal nº 8.742, de 1993;
VII – Pagamento de profissionais que integrarem as equipes de 
referência, responsáveis pela organização e oferta dos serviços 
socioassistenciais, conforme percentual aprovado pelo Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS.
Parágrafo único: O repasse de recursos para as entidades e 
organizações de Assistência Social, devidamente inscritas no 
CMAS, será efetivado por intermédio do FMAS, de acordo com 
critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social.
Art.5º A Secretaria Municipal de Finanças repassará, mediante 
apresentação de Plano de Aplicação aprovado pelo CMAS e 
solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social os 
recursos provenientes das fontes sob sua responsabilidade, 
destinados a execução do orçamento do FMAS a que se refere 
este Decreto.
Art.6º Os recursos do FMAS, previstos no Art. 54 da Lei Municipal 
769/2017, serão depositados em conta bancaria especial, sob a 
denominação “PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA - PMAI - 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS”, em agência bancária específica 
de instituição financeira oficial, e serão movimentados pela 
tesouraria e pelo Prefeito Municipal.
Art.7º A escrituração contábil do Fundo far-se-á com base em 
documentação contábil, segundo normas e padrões estabelecidos 
na legislação pertinente, com elaboração de balancetes mensais 
e balanços anuais. 
Parágrafo único. O saldo positivo do FMAS, apurado em balanço 
em cada exercício financeiro, será transferido, a crédito do 
mesmo, para o exercício seguinte.
CAPITULO III
DA GESTÃO
Parágrafo único. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência 
Social – FMAS integrará o orçamento da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
Art.9º São atribuições da Secretaria Municipal de Assistência 
social:
I- Registrar os recursos orçamentários próprios do município ou a 
ele transferidos pelo Estado ou pela União;
II- Registrar os recursos captados pelo município através de 
convênios ou por doação ao Fundo Municipal da Assistência 
Social; 
III- Manter o controle escritural das aplicações financeiras, levadas 
a efeito no município, nos termos das resoluções do Conselho 
Municipal da Assistência Social;
IV- Executar o cronograma de liberação de recursos específicos, 
segundo as resoluções do Conselho Municipal da Assistência 
Social; 
V- Trimestralmente, apresentar na reunião do Conselho Municipal 
da Assistência Social, o registro dos recursos captados pelo 
Fundo, bem como de sua destinação;
VI- Apresentar os planos de aplicação e a prestação de contas 
ao Estado ou Município, conforme origem das dotações 
orçamentárias;
VII- Excepcionalmente, a pedido expresso do Conselho Municipal 
da Assistência Social, no prazo de três (03) dias úteis, a contar da 
solicitação, apresentar prestação de contas de suas atividades;
VIII- Assessorar o CMAS na elaboração da proposta orçamentária 
a ser aprovada para o ano subsequente, nos prazos e forma 
definidos pela Lei das Diretrizes Orçamentárias;
IX- Manter os controles necessários à execução orçamentária do 
FMAS, referente a empenho liquidação e pagamento de despesas 

e recebimento de receitas;
X- Coordenar a realização de estudos, em conjunto com o 
Conselho Municipal da Assistência Social, de previsão de receita 
anual do FMAS e outros com vistas à captação de recursos;
XI- Processar e formalizar, segundo as normas administrativas, a 
documentação destinada ao pagamento de contratos, convênios, 
subvenções e auxílios financeiros; 
XII- Coordenar a elaboração de projetos a serem submetidos 
as agências financiadoras, mantendo um banco de projetos 
possíveis de serem executados;
XIII- Elaborar os demonstrativos de execução orçamentária e 
financeira conforme legislação vigente;
XIV- Organizar e manter toda a documentação e toda escrituração 
contábil do FMAS de forma clara, precisa e individualizada, 
obedecendo à ordem cronológica da execução orçamentária;
XV- Promover, em articulação com o Setor de Patrimônio do 
Município o tombamento de bens com observância da legislação 
do Sistema Municipal de Administração; 
XVI- Realizar estudos de previsão de receita do FMAS, 
promovendo a captação de recursos; 
XVII- Coordenar e executar a fiscalização da atividade 
arrecadadora do FMAS, mantendo o necessário controle das 
suas receitas, estipuladas no art.3º deste Regulamento;
XVIII- Promover expediente visando instruir os procedimentos 
que dependam de licitação em estreita observância a legislação 
vigente;
XIX- Prestar contas da movimentação financeira do FMAS, 
simultaneamente ao CMAS, juntando, além da documentação 
própria, relatório circunstanciado e conclusivo;
XX- Encaminhar para aprovação do CMAS proposta de planos de 
aplicação trimestrais;
XXI- Controlar e liquidar as despesas, efetuar pedidos de compras 
e autorizar pagamento;
 XXII- Conferir e conciliar os extratos das contas bancárias e 
controlar sua movimentação;
XXIII- Desenvolver outras atividades indispensáveis à concepção 
das finalidades do FMAS.
CAPITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art.10 Constituem ativos do FMAS.
I- Disponibilidade monetária em bancos, oriundas das receitas 
especificadas no art.3º;
II- Direitos que porventura vierem a constituir;
III- Bens moveis e imóveis com ou sem ônus, destinados à 
execução de programas, serviços e projetos previstos no art. 4º 
deste Regulamento.
Parágrafo único. Anualmente se processará o inventário dos bens 
e direitos vinculados ao FMAS.
Art.11 Os passivos decorrentes de obrigações de qualquer 
natureza constituídas pelo FMAS serão de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art.12 As demonstrações contábeis e orçamentárias do Fundo, exigidas 
pela lei nº 4.320/64, integrarão a contabilidade geral do Município.
Parágrafo único. A documentação referida no “caput” desse 
artigo deverá ser encaminhada dentro do prazo legal ao órgão 
competente da Administração Municipal e ao Tribunal de Contas 
do Município. 
Art.13 O Fundo Municipal da Assistência Social terá vigência 
ilimitada.
Parágrafo único. Na hipótese da extinção do FMAS, seus bens 
e direitos reverterão ao patrimônio do município de Alto Piquiri-
Paraná, depois de satisfeitas as obrigações assumidas com 
terceiros. 
Art. 14 Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos 
pelo responsável pelo FMAS, ouvidos o CMAS e a Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Art. 15 Este Regulamento entrará em vigor na data de sua 
publicação.
GABINETE DO PREFEITO DE TAPIRA, aos 23dias do mês de 
janeirode 2018.
CLAUDINEI SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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